
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

R.P VIDRAÇARIA LTDA

PREGÃO PRESENCIAL RP. N.2 07112011
PROCESSO LC n.9 112/2017
HOMOLOGADA 29/05/2017

OBJETO:: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa
para fornecimento de metros de tela tipo "mosquiteiro" para manutenção da
UBS, e materiais de vidraçaria (espelhos, vidros, cilindros de fechadura,
alumínio, porta de correr e puxadores) para manutenção dos prédios da
Secretaria de Educação e Cultura, conforme constante no termo de
referência.

FORNECEDOR: R.P VIDRAÇARIA LTDA

VALOR GLOBAL;

LOTE 01: 890,00

LOTE 02: 30.500,00

PREGOEIRA: DISEL DAIANE BORTOLATO ZIESMANN

Av. Willy Barth, 2885
www.patobragado.or/gov.br

Fone/Fax:

CEP

(45) 3282-1355
85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado ~ Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N" 077/2017.

Processo Licitatórlo

w j\ II ..-n
Regime de Compra: Menor Preço POR LOTE.
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de metros de tela tipo
"mosquiteiro" paramanutenção da UBS, e materiais de vidraçaria (espelhos, vidros, cilindros de fechadura, alumínio, porta
de correr e puxadores) para manutenção dos prédios da Secretaria de Educação e Cultura, conforme constante no termo
de referência.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 08h10 horas do dia 29 de maio de 2017, e a abertura dos envelopes
ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de reuniões da Prefeitura do
Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.
Edital; O edital estará disponível aos interessados para download no site do município: www.patobraaado.Dr.Qov.br na aba
"Licitações - Licitações abertas".

Bragado - PR, e/i/OQ de maio de 2017.
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www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



SOLICn AÇÃO DE REEMBOLSO

SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA: Solicita-se aquisição de uma tela com armação para janela da cozinha, observação
masculinae observação feminina sendo que a mesma que encontra se no local está danificada por causa
do tempo de existência e condições climáticas, dessa forma protegendo a entrada de bichos na cozinha.
OBS: A empresa contratada tem que dirccionar-se até a UBS para tirar as medidas ncccssárias.
OBJETO: Tela com armação para janela da cozinha, observação feminina e observação masculina.

Solicitado Por: JOHN NODARI

Data da Solicitação: 06/04/2017

Valor Estimadt R$

Assinatura

Carimbo

Johnife!
^05&.669

ítítfio Munlc. d© SaOde

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Dotação:

Data do Encaminhamento Assinatura,

Carimbo

SECRETARIA DE FINANÇAS

Autorização Financeira

( ) Autorizado ( ) Não Autorizado

Data / / Assinatura

Carimbo

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possui ( ) Não Possui

FORMA DE PAGAMENTO Até 30 dias

GABINETE DO PREFEITO

Data

RECEBIMENTO DE NOTA FISCAL

Empresa Orçada:

Pedido Recebido cm

NF Recebida cm

( ) Autorizado

Assinatura

Carimbo

Assinatura^

Carimbo

( ) Não Autorizado



' \



VILSON Vidraçaria
RAZÃO SOCIAL: VILSONJOSÉ DIETZ ECIA LTDA - CNPJ: 15.661.021/0001-25

FONE: 45-3282-1093 - ENDEREÇO: AV. WILLYBARTHN''2987
Vihon.vidracaria^hotmaíl.com

Pato Bragado, Dia 26 de abril de 2017.
AC: Prefeitura Municipal Pato Bragado (Saúde)

4^ 07 Telas de mosquiteiro sendo aproximadamente 10,541 m^ para
janelas do Posto de Saúde com perfil de alumínio e tela R$ 890,00.

1/0001-25J

V/LSON JOSÉ DIETZ&CIA LTDA•ME

^0>jr.?x Q T)
Vilson Vidraçarià^ Prefeitura Pato Bragado
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Prefeitura do Município de lato Bragado
Estado do Paraná '

Ofício SMEC n° 062/2017

Pato Bragado, dia 19 de abrii de 2017.

AIC Leomar Rohden

Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado-PR.

Assunto: Seleção e Contratação de pessoa jurídica, pelo período de 12 (doze)
meses, para fornecimento com a devida instalação dos materiais anexo
especificados.

Exmo. Sr. Prefeito

SOLICITAÇÃO

Devido à necessidade manLtenção e melhorias no ambiente dos espaços

da Escola Municipal, CMEI - Gotinha dé Mel e do Centro Cultural, A Secretaria de

Educação e Cultura do Município de Pato Bragado solicita a realização de um

processo licitatório de materiais para atender a demanda dos prédios e espaços,

quanto à colocação, reposição, manutenção de portas, janelas e ambientes, a

descrição, quantidade e preço desses materiais estão descritos no orçamento em

anexo.

O valor total estimado para este processo é de R$ R$ 33.234,61 (trinta e

três mil duzentos e trinta e quatro reais e sessenta e um centavos).

Atenciosamente,

•I =

Cristiane Bonatto

Secretária de Educação e Cuitura

Av. Willy Barfh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado '̂araná



SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE; Educação e Cultura

DEPARTAMENTO; Educação e Cultura

JUSTIFICATIVA: Devido à necessidade manutenção e melhorias no ambiente dos espaços da Escola
Municipal, CMEI - Gotinha de Mel e do Centro Cultural, A Secretaria de Educação e Cultura do
Município de Pato Bragado solicita a realização de um processo licitatório de materiais para atender a
demanda dos prédios e espaços, quanto à repòsição, manutenção de portas, janelas e ambientes. Os três
orçamentos com a descrição e termo de referência seguem anexo a esta solicitação.
OBJETO; Seleção e Contratação de pessoa jurídica, pelo período de 12 (doze) meses, para fornecimento
com a devida instalação dos materiais na tabela abaixo especificado com valores estimado.

; Valor estimado Total: R$ 33.234,61
Solicitado Por: Crístiane Bonatto

Data: 19/04/2017

Assinatura:

Carimbo;

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO E PLANEJAMENTO

RECURSO ORÇAMENTÁRIO
Secretaria: Orgflo:

Dotação:

Data

RECURSO FINANCEIRO

FORMA DE PAGAMENTO:

Autorização do Secretário:

Data / /

Assinatura:

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
Autorização do Diretor:

Data / /

GABINETE DO PREFEITO

Data

Assinatura:.

Carimbo:

Possui

Data pagto (01) (11) (21)

Carimbo:

Assinatura:

Carimbo:

( ^ Autorizado

Assinatura:

Carimbo:

Não Possui

( ) Não Autorizado



ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VALOR

Unitário

Estimado

VALOR

Total

Estimado

1. 20 Espelho nacional 4mm 156,66 3.133,33

2. 04 und Espelho 0,50 x 2,00 com moldura de madeira 0,4 cm
largura

230,00 920,00

3. 20 Vidro incolor nacional 3mm 90,00 1.800,00

4. 26 Vidro canelado nacional 3.7 93,33 2.426,66

5. 20 Vidro incolor temperado 10 mm 190,00 3.800,00

6. 20 Vidro escuro fume 10 mm 303,00 6.060,00

7. 6 und Espelho 0,50 x 1,50, moldura de madeira 0,4cm de
largura

193,33 1.159,99

8. 08 und Bate fecha V/V 50,00 400,00

9. 10 und Cilindro de fechadura porta de vidro temperado 66,66 666,66

10. 20 und Cilindro de fechadura porta de madeira 58,33 1.166,66

11. 10 und Cilindro de fechadura porta de ferro/lata 58,33 583,33

12. 40mt Alumínio para estrutura de portas ou janela de vidro 67,66 2.706,66

13. 1 und Porta de correr medindo 2,51 x 2,20, 4 folhas, e 2

und. fixa vidro incolor lOmm com fechadura e 2 und.

chaves simples, 02 und trinco de piso e todos os
alumínios. Incluso mâo de obra e todos os acessórios

necessários para instalação.

1.538,33 1.538,33

14. 02 und. Porta de correr medindo 3,36 x 2,46, 02 und. folhas,
e 02 und. fixa vidro incolor lOmm com fechadura e

2 und. chave simples, 02 und. trinco de piso e todos
os alumínios. Incluso mão de obra e todos os

acessórios necessários para instalação.

2.196,66 4.393,33

15. 12 und. Puxadores modelo S 85,00 1.020,00

16. 3,2 Espelho 04mm 156,66 501,33

17. 05 und Espelho 0,50 x 1,50 com moldura alumínio 0,5 cm
largura

191,66
Vi* "

958,33

VALOR TOTA^TIMADO 33.234,61



TERMO DE REFERÊNCIA

(011 Obleto

Seleção e Contratação de pessoa jurídica, pelo período de 12 (doze) meses, para fornecimento com a
devida instalação dos materiais anexo especificado. Os pedidos de instalação, por metro quadrado,
serão feitos de forma parcelada, conforme demanda que se apresentar, independente de metragem. A
contratada deverá atender às chamadas para reedição e instalação dosespelhos e vidros
Obs. Já incluso IVIão de Obra e todos os acessórios necessários para instalação.

(021 Motivação |
Devido à necessidade manutenção e melhorias no ambiente dos espaços da Escola Municipal, CMEI -
Gotinha de Mel e do Centro Cultural, A Secretaria de Educação e Cultura do Município de Pato Bragado
solicita a realização de um processo licitatório de materiais para atender a demanda dos prédios e
espaços quanto àcolocação, reposição ou manutenção de portas, janelas ear^bientes. ^

f03) Especificacões técnicas

Materiais de boa qualidade, conforme planilha anexa.

(04) Prazo, local e condições de entrega ou execução.

A cada pedido ou ordem de serviço expedido pelo gestor do contrato, o contratado terá prazo no
máximo 5 dias úteis de entrega do material ou ordem de serviço a partir da data do solicitado.
O contratado antes de cada fornecimento dos materiais por metro quadrado deverá comparecer aos
locais indicados para realizar as medições. v

?

(051 Prazo e condições de garantia ;

(061 Responsável pelo recebimento, telefone e e-mail

Os materiais serão recebidos e conferidos pela Secretaria de Educação e Cultura Cristiane Bonatto (45)
3282-1839, e pelos servidores Veraci Schneider, Ironei Hinkel educacaotS)patobragado.prgov.br.

(071 Condições e prazos de pagamento

O pagamento será realizado em até 30 dias após a entrega dos itens.

(081 Obrigações da contratante

Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor, nos termos do
Edital.

f091 Obrigações da contratada

Entregar os produtos com qualidade e de acordo com o que foi licitado.

(101 Qualificação técnica

(111 Critério de avaliação das propostas

Menor Preço

(121 Valores referenciais de mercado

Conforme anexo. n Mr

(131 Resultados esperados

Entrega de materiais de boa qualidade e dentro do prazo de validade.

(141 Sanções

Ver Legislação pertinente.

(151 Condições gerais

Sugestão em adquirir por meio de Pregão Pi;esencial, tendo em vista que esta modalidade possibilita
maior economicidade à municipalidade.



ITEM

1.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.

11.

12.

13.

14.

15.

16.

17.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA
DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO-PR

R. Paranaguá, 891, centro, fone (45)3282-1839
ORÇAMENTO 2017

QÜANTI
DADE

20

04 und

20 m=

26 m=

20

20 m=

6 und

08 und

10 und

20 und

10 und

40mt

1 und

02 und.

12 und.

3,2 m2

05 und

DESCRIÇÃO

Espelho nacional 4mm

Espelho 0,50 x 2,00 com moldura de madeira 0,4
cm larguraOte;Trr\o^f\ni,P^
Vidro incolor nacional 3mm

Vidro canelado nacional 3.7

Vidro incolor temperado 10 mm

Vidro escuro fume 10 mm

Espelho 0,50 x 1,50, moldura de madeira 0,4cm
de largura(ay..AnDgA.Ag>
Bate fecha V/W

Cilindro de fechadura porta de vidro temperado

Cilindro de fechadura porta de madeira

Cilindro de fechadura porta de ferro/lata

Alimiíniopara estrutura de portas ou janela de
vidro

Porta de correr medindo 2,51 x 2,20, 4 folhas, e
2 und. fixa vidro incolor lOmm com fechadura e

2 und. chave simples, 02 und trinco de piso e
todos os alumínios necessário para instalação, e
mão de obrainclusa parainstalação
Porta de correr medindo 3,36 x 2,46, 02 und.
folhas, e 02 xmd. fixa vidro incolor lOmm com
fechadura e 2 und. chave simples, 02 und. trinco
de piso e todos os alumínios necessário para
instalação, e mão de obra inclusa para instalação
Puxadores modelo S

Espelho 04mm

Espelho 0,50 x l,50com moldura de madeira 0,4
cmlarguraE!l>ij.>(v^aQ^^v^ h

VALOR

Unitário

M itocp
n aiO/co

Sqcd

fia ,0.5,eo

^5Q/CQ

\^i ^ó,eo
fta <>^3/00

^l^cO

^ j3)S,03

^ Jl^QoC

R3I \30/03

Í!3IH5,íSD

VALOR TOTAL

VALOR

Total

fljj

RI ^CO/CC
R$1 A£0,0Ci

W1500;C3C

CO,00

93

Wiçj.coo/'^^

£>i'EO

(?^3£,S0,(»

Obs. Mão de obra e instalaçãojá inclusa no orçamento.

•'R-P.
Data:

CNPJ: eg.cjcí'^

* Assmatura:

Carimbo

8.995.475/0001-7/

R. P. Vidraçcaia UDA

íRub Paranaguá, 1101 - Certo
-fiSfiojl-flIVl _ &*n Rfuntuln. Tr
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13/04/2017 orçamento prefeitura pato OOI.jpg

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DO NUNZCÍPIO DE PATO BRA6AD0-PR

R. Paransguá, 891, centro, fon@ (45)3282-1839
ORÇAMENTO 2017

ITEM QÜANTI
DADE

DESCRIÇÃO VALOR

Usdtárío

VALOR

Totnl

1. 20 Espelho nacional 4mm JfQcO ."^.QKOO
2. 04iind Espelho 0^0 X2,00 com moldura de madeira 0,4

cm largura â5Q<X) •Imoo
3. 20 m» Vidro incolOT nacional 3nim Jmw Smco
4. 26 m» Vidro canelado n^iqnal 3.7 m' Jmco
5. 20ní Vidro incolor ten^erado 10 mm ^.CCO/O)
6. 20 ní Vidro escuro fume 10 mm bMCO
7. 6imd Espelho 0,50 x 1,50,moldura de madeira 0,4cm

de largura l33Pi'̂
8. 08 ínrd Bate fecha V/V ko,oo fíiy)OD
9. lOi^ Cilin<^ de fechaduraporta de vidro temperado lm>co Lm,CO
10. 20únd Cilindrodé fechaduraprata de madeira 4m.a) 9.00). oo
11. lOund Cilindrode fechaduraporta de feiro/lata loàoo "l-oàoP
12. 40int Ahuiímo para estruturade portas ou janela de

vidro feoo ipiO)
13. 1 und Porta de correr medindo 2,51 x 2^0, 4 folhas, e

2 uiul. fixa vidro incolw lOmm com fechadura e
2 und. chave sinq)le8, 02 und trinco de piso e
todc» os alumínios necessário para instalaçêb, e
mão de obra inclusa oara instalação

Hãüfis
14. 02 und. Por^ de correr medindo 3,36 x 2,46, 02 und.

folhas, e 02 und. fixa vidro mcolor lOmm com
fechadurae 2 und; chave simples, 02 unrl. trinco
de piso e todos os alumínios necessário para
instalação, e de obra inclusa oara instalação

'̂ .ocop

15. 12 und. Puxadores inodelo S 10),CO /.^&a
16. Espelho 04mm (^ÜCX! 'iPnco
17. 05 uru) Espelho 0,50 x l,50com moldura de madeira 0,4

cmlar^ira Bafiõ l (CQCD
VALOR TOTAL

Obs.Mãode obrae instalação já inclusam orçamento.

Data: IÍlo\li7 .
cNpj: iWA^o-l-co

F-wiaíI:

Assinatura:

Carimbo

(•
Vidraçaríafndependdncia Ltda-ME

CNPJ 77.771.244/0001.00
Kua Cabral, 376 - Centro

Mal Cândido Rondon - PR
45 3284-1471

https://mail.google.eom/mail/u/OASnbox/ia)4a0660K382653?prqector=1 1/1
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VILSON Vidraçaría
RAZÃO SOCIAL: VILSONJOSÉ DIETZ ECIA LTDA - CNPJ: 15.661.021/0001-25

FONE:45^3282-1093. ENDEREÇO: AV. WILLYBARTH N°2987
VUson.vidracarioíSihntmoU.com

Pato Bragado, Dia lOde abril de 2017.
AC: Secretaria muincipal de Educação e Cultura do município de Pato Bragado-PR
Orçamento:
ITEM QUANTI

DADE

DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1 20m^ Espelho nacional 4mm R$ 190,00 R$3.800,00
2 04UND Espelho 4mni nacional 0,50x2,00 com moldura de

madeira 0,4 cm de largura
R$250,00 R$1.000,00

3 20M^ Vidro incolor nacional 3mm R$ 85,00 R$1.700,00
4 26M2 Vidro canelado nacional 3,7mm R$90,00 R$2.340,00
5 20M2 Vidro incolor temperado lOmm R$160,00 R$3.200,00
6 20M2 Vidro fumê lOmm R$200,00 R$4.000,00
7 6UND Espelho 0,50x1,50 c/moldura de madeira 0,4 cm de

largura
R$210,00 R$1.260,00

8 08 UND Bate fecha V/V R$25,00 R$ 200,00
9 10 UND Cilindro de fechadura de porta de vidro temperado R$ 50,00 R$500,00

10 20 UND Cilindro de fechadura de porta de madeira R$30,00 R$600.00
11 10 UND Cilindro de fechadura de porta de ferro ou lata R$30,00 R$ 300,00
12 40 MT Alumínio para estrutura de porta e janela de vidro R$ 93,00 R$3,720,00
13 01 UND Porta de correr medindo 2,71x2,20,04 folhas 02 fixas e

02 moveis vidro incolor lOmm com fechadura chave

simples 02 trincos de piso e todos os alumínios
necessários para instalação com mão de obra

R$1.300,00 R$1.300,00

14 02 UND Porta de correr medindo 3,36x2,46,04 folhas 02 fixas e
02 moveis vidro incolor lOmm com fechadura chave

simples 02 trincos de piso e todos os alumínios
necessários para instalação com mão de obra

R$1.800,00 R$3.600,00

15 12 UND Puxadores modelo "S" 45 cm R$ 80,00 R$ 960,00
16 3,2M2 Espelho 4mm R$190,00 R$608,00
17 05 UND Espelho nacional 04 mm 0,50x1,50 com moldura 4cm de

largura
R$210,00 R$1.050,00

Valor total R$ 30,138,00

' Vilson Vidraçaria ^ Prefeitura Pato Bragado

.»E

m\isoh

«assnsas^J
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Ofício SMEC n° 062/2017

Pato Bragado, dia 19 de abril de 2017.

AIC Leomar Rohden

Prefeitura do Município de Pato Bragado-PR.

Assunto: Seleção e Contratação de pessoa jurídica, pelo período de 12 (doze)
meses, para fornecimento com a devida instalação dos materiais anexo
especificados.

Exmo. Sr. Prefeito

SOLICITAÇÃO

Devido à necessidade manutenção e melhorias no ambiente dos espaços

da Escola Municipal. CMEI - Gotinha de Mel e do Centro Cultural, A Secretaria de

Educação e Cultura do Município de Pato Bragado solicita a realização de um

processo licitatório de materiais para atender a demanda dos prédios e espaços,

quanto à colocação, reposição, manutenção de portas, janelas e ambientes, a

descrição, quantidade e preço desses materiais estão descritos no orçamento em

anexo.

O valor total estimado para este processo é de R$ R$ 33.234,61 (trinta e

três mil duzentos e trinta e quatro reais e sessenta e um centavos).

Atenciosamente,

Cristiane Bonatto

Secretária de Educação e Cultura



TERMO DE REFERENCIA

fOlí Objeto

Seleção e Contratação de pessoa jurídica, pelo período de 12 (doze) meses, para fornecimento com a
devida instalação dos materiais anexo especificado. Os pedidos de instalação, por metro quadrado,
serão feitos de forma parcelada, conforme demanda que se apresentar, independente de metragem. A
contratada deverá atender às chamadas para medição e instalação dos espelhos e vidros
Obs. Já incluso Mão de Obra e todos os acessórios necessários para instalação.

(02) Motivação

Devido à necessidade manutenção e melhorias no ambiente dos espaços da Escola Municipal, CMEI -
Gotinha de Mel e do Centro Cultural, A Secretaria de Educação e Cultura do Município de Pato Bragado
solicita a realização de um processo licitatório de materiais para atender a demanda dos prédios e
espaços quanto à colocação, reposição ou manutenção de portas, janelas e ambientes.

f03) Especifícacões técnicas

Materiais de boa qualidade, conforme planilha anexa.

(04) Prazo, local e condícões de entrega ou execucão.

A cada pedido ou ordem de serviço expedido pelo gestor do contrato, o contratado terá prazo no
máximo 5 dias úteis de entrega do material ou ordem de serviço a partir da data do solicitado.
O contratado antes de cada fornecimento dos materiais por metro quadrado deverá comparecer aos
locais indicados para realizar as medições.

(05) Prazo e condições de garantia

(06) Responsável pelo recebimento, telefone e e-mail

Os materiais serão recebidos e conferidos pela Secretaria de Educação e Cultura Cristiane Bonatto (45)
3282-1839, e pelos servidores Veraci Schneider, Ironei Hinkel educacao@patobragado.pr.gov.br.

(07) Condições e prazos de pagamento

O pagamento será realizado em até 30 dias após a entrega dos itens.

(08) Obrigações da contratante

Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor, nos termos do
Editai.

(09) Obrigações da contratada

Entregar os produtos com qualidade e de acordo com o que foi licitado.

(10) Qualificação técnica ,

(11) Critério de avaliação das propostas

Menor Preço

(12) Valores referenciais de mercado

Conforme anexo.

(13) Resultados esperados

Entrega de materiais de boa qualidade e dentro do prazo de validade.

(14) Sanções

Ver Legislação pertinente.

(15) Condições gerais

Sugestão em adquirir por meio de Pregão Presencial, tendo em vista que esta modalidade possibilita
maior economicidade à municipalidade. '



SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE: Educação e Cultura

DEPARTAMENTO; Educação e Cultura

JUSTIFICATIVA: Devido à necessidade manutenção e melhorias no ambiente dos espaços da Escola
Municipal, CMEI - Gotinha de Mel e do Centro Cultural, A Secretaria de Educação e Cultura do
Município de Pato Bragado solicita a realização de um processo licitatório de materiais para atender a
demanda dos prédios e espaços, quanto à reposição, manutenção de portas, janelas e ambientes. Os três
orçamentos com a descrição e termo de referência seguem anexo a esta solicitação.
OBJETO: Seleção e Contratação de pessoa jurídica, pelo período de 12 (doze) meses, para fornecimento
com a devida instalação dos materiais na tabela abaixo especificado com valores estimado.

Valor estimado Total; RS 33.234,61
Solicitado Por; Cristiane Bonatto

Data: 19/04/2017

Assinatura:

Carimbo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO E PLANEJAMENTO

RECURSO ORÇAMENTÁRIO
Secretaria:

Dotação:

Data

RECURSO FINANCEIRO

FORMA DE PAGAMENTO:

Autorização do Secretário;

Data / /

Assinatura:

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
Autorização do Diretor:

Data / /

GABINETE DO PREFEITO

Data / /

Órgão:

Assinatura:

Carimbo:

Possui

Data pagto (01) (11) (21)

Carimbo:

Assinatura:

Carimbo:

( ) Autorizado

Assinatura:

Carimbo:

Não Possui

( Não Autorizado



ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VALOR

Unitário

Estimado

VALOR

Total

Estimado

1. 20 Espelho nacional 4mm 156,66 3.133,33

2. 04 und Espelho 0,50 x 2,00 com moldura de madeira 0,4 cm
largura

230,00 920,00

3. 20 Vidro incolor nacional 3mm 90,00 1.800,00

4. 26 Vidro canelado nacional 3.7 m^ 93,33 2.426,66

5. 20 Vidro incolor temperado 10 mm 190,00 3.800,00

6. 20 Vidro escuro fume 10 mm 303,00 6.060,00

7. 6 und Espelho 0,50 x 1,50, moldura de madeira 0,4cm de
largura

193,33 1.159,99

8. 08 und Bate fecha V/V 50,00 400,00

9. 10 und Cilindro de fechadura porta de vidro temperado 66,66 666,66

10. 20 und Cilindro de fechadura porta de madeira 58,33 1.166,66

11. 10 und Cilindro de fechadura porta de ferro/lata 58,33 583,33

12. 40mt Alumínio para estrutura de portas ou janela de vidro 67,66 2.706,66

13. 1 und Porta de correr medindo 2,51 x 2,20, 4 folhas, e 2
und. fixa vidro incolor lOmm com fechadura e 2 und.

chaves simples, 02 und trinco de piso e todos os
alumínios. Incluso mão de obra e todos os acessórios

necessários para instalação.

1.538,33 1.538,33

14. 02 und. Porta de correr medindo 3,36 x 2,46, 02 und. folhas,
e 02 und. fixa vidro incolor lOmm com fechadura e

2 und. chave simples, 02 und. trinco de piso e todos
os alumínios. Incluso mão de obra e todos os

acessórios necessários para instalação.

2.196,66 4.393,33

15. 12 und. Puxadores modelo S 85,00 1.020,00

16. 3,2 Espelho 04mm 156,66 501,33

17. 05 und Espelho 0,50 x 1,50 com moldura alumínio 0,5 cm

largura
191,66 958,33

VALOR TOTAL ESTIMADO 33.234,61



ITEM

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO-PR

R. Paranaguá, 891, centro, fone (45)3282-1839
ORÇAMENTO 2017

QUANTI
DADE

DESCRIÇÃO VALOR

Unitário

VALOR

Total

20

04 und

Espelho nacional 4mm

Espelho 0,50 x 2,00 com moldura de madeira 0,4
UJ3P/COgigAco,oo

20

4. 26 m^

5. 20

20 m^

6 und

08 und

9. 10 und

10. 20 und

11. 10 und

12. 40mt

13. 1 und

14. 02 und.

15. 12 und.

16. 3,2 m^

17. 05 und

Vidro incolor nacional 3mm

Vidro canelado nacional 3.7

Vidro incolor temperado 10 mm

Vidro escuro fiune 10 mm

Espelho 0,50 x 1,50, moldura de madeira 0,4cm
de largura(ay../Moe(^„ )a
Bate fecha W/V

Cilindro de fechadura porta de vidro temperado

Cilindro de fechadura porta de madeira

Cilindro de fechadura porta de ferro/lata

Alumínio para estrutura de portasoujanela de
vidro

Porta de correr medindo 2,51 x 2,20, 4 folhas, e
2 md. fixa vidro incolor lOmm com fechadura e
2 und. chave simples, 02 und trinco de piso e
todos os alumínios necessário para instalação, e
mão de obra inclusa para instalação
Porta de correr medindo 3,36 x 2,46, 02 und.
folhas, e 02 und. fixa vidro incolor lOmm com
fechadura e 2 und. chave simples, 02 und. trinco
de piso e todos os alumínios necessário para
instalação, e mão de obra inclusa para instalação
Puxadores modelo S

Espelho 04mm

Espelho 0,50 x l,50com moldura de madeira 0,4
cmIarguraEÍlrij.>tv-,oQf^^t\<!a.

fiil noO/C<3

Pál Itocp
n ,aiO;Cg

SQCD PM '̂ CD|(X

Rs ^6,eo R$1

•50/C0 im.5oo,oc

\^\ Ç)D,00

2\sfs^

^ J"HQoC

m3Scd
MlGico

PlH5,C30 0 7<25/í

VALOR TOTAL

Obs. Mão de obra e instalação já inclusa no orçamento.

' VAàjzu-
Data:

CNPJ: cg.C^5
Fone; v\s .Q

.C€>n

Carimbo

-7/

E. P. Vidraçaria UDA

RuapBKKtfirniÃ lim.rnrvn



r

$

rir«;^Ks:Rse74e»:2':^nic'or»rwr^i#v.4Kw^«va

VILSON Vidraçaria
RAZÃO SOCIAL: VILSONJOSÉ DIETZ ECIA LTDA - CNPJ; 15.661.021/0001-25

FONE; 45-3282-1093 - ENDEREÇO: AV. WILLYBARTH N°2987
Vilson.vidracaria0>hnlmoil.mm

Pato Bragado, Dia lOde abril de 2017.
AC: Secretaria muincipal de Educação e Cultura do município de Pato Bragado-PR
Orçamento:
ITEM QÜANTI

DADE

DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
1 20m^ Espelho nacional 4mm R$ 190,00 R$3.800,00
2 04UND Espelho 4mm nacional 0,50x2,00 com moldura de

madeira 0,4 cm de largura
R$250,00 R$1.000,00

3 20M? Vidro incolor nacional 3mm R$ 85,00 R$1.700,00
4 26M2 Vidro canelado nacional 3,7mm R$90,00 R$2.340,00
5 20M2 Vidro incolor temperado lOmm R$160,00 R$3.200,00
6 20M^ Vidro fume lOmm R$200,00 R$4.000,00
7 6UND Espelho 0,50x1,50 c/moldura de madeira 0,4 cm de

largura
R$210,00 R$1.260,00

8 08 UND Bate fecha V/V R$25,00 R$200,00
9 lOUND Cilindro de fechadura de porta de vidro temperado R$ 50,00 R$500,00

10 20 UND Cilindro de fechadura de porta de madeira R$30.00 R$600.00
11 10 UND Cilindro de fechadura de porta de ferro ou lata R$30,00 R$ 300,00
12 40 MT Alumínio para estrutura de porta e janela de vidro R$ 93,00 R$3,720,00
13 01 UND Porta de correr medindo 2,71x2,20,04 folhas 02 fixas e

02 moveis vidro incolor lOmm com fechadura chave

simples 02 trincos de piso e todos os alumínios
necessários para instalação com mão de obra

R$1.300,00 R$1.300,00

14 02 UND Porta de correr medindo 3,36x2,46,04 folhas 02 fixas e
02 moveis vidro incolor lOmm com fechadura chave

simples 02 trincos de piso e todos os alumínios
necessários para instalação com mão de obra

R$1.800,00 R$3.600,00

15 12 UND Puxadores modelo "S" 45 cm R$ 80,00 R$ 960,00
16 3,2M2 Espelho 4mm R$190,00 R$608,00
17 05 UND Espelho nacional 04 mm 0,50x1,50 com moldura 4cm de

largura
R$210,00 R$1.050,00

Valor total R$ 30,138,00

(í^k JLneA^^"^)'̂
' Vilson Vidraçaria

SI

-WE

Prefeitura Pato Bragado

Íp;f£s^^s^i<fs:g-i£-s?j::i;!£j}:^:nz^.í: •mZt.MJ' M ^ <iar4^
ise^s^t^^jFvfsew^arsryi^eur^^aetfryKiej J
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SECRETARIA P^UNICIPAL DEEDUCAÇÃO E CULTURA
DO nunzcípzo de pato BRAGADO-PR

R. Paransguâ, 891, centro, fone (45)3282-1839
ORÇAMENTO 2017

ITEM QUANTI
DADE

DESCRIÇÃO VALOR

Unltârto

VALOR
Total

1. 20 m» Espelho nacional 4mm MeO '^mco
Z 04imd Espelho 0,50 x 2,00 com moldura de nmdsira 0,4

cmlareura 35q<x> lm(£>
3. 20 m» Vidro incolOT nacional 3mm •lí/j,€o Sanoò
4. 26 m* Vidro canelado nacional 3.7 m' /mcn
5. 20 Vidro mcolor teixi|)erado 10mm S%.rr> >.ax>jCO
6. 20 m* \^dro escuro íiime 10 mm é.co^Ct^
7. 6und E^eiho 0,50 x 1,50,moldura de madeira 0,4cm

delartmra
8. 08 und Bate fecha V/V mco 9u\cõ
9. 10 und Cilindrode fechadurapoita de vidroten^>erado l(Xi,co
10. 20 und Cilindrode fechadura poita de madeira 4fn(h 9.aü.oo
11. 10 und Cilindrode fechaduraporta de fsiTo/lata joqcú Id^op
12. 40mt Ahimfnio para^trutura deportasouJanela de

vidro éOiVO i '/CO,®
13. 1 und Po^ de cGner medindo 2,51 x 2,20, 4 folhas, e

2 und. fixa vidro incolor lOmm com fechadura e
2 und. chave simples, 02 und trinco de piso e
todos os alumínios necessário para instalação, e
mão de obra inclusa cara instalação

líJOC\Oô
14. 02tind, Porta de correr medindo 3^6 x 2,46, 02 und.

folhas, e 02 und. fixa vidro incolor lOmm com
fechadura e 2 und. chave simples,02 und. trinco
de piso e todos os aluminios ne^sário para
instalação,e mão de obra inclusa para fn<it:!ikçAo

3.£to,a

15. 12 und. Puxadores modelo S IC^CD /:úaiOO
16. 3,2 m' Espelho 04mm

17. OS und Espelho 0,50x l,50commoldura de madeira0,4
cmlareura ÍRqod i ICQCO

VALOR TOTAL

Obs. Mão de obrae instalação já inclusa no orçamente.

Data; /ílo\l{7 . ,
CNPJ:
Fone: .-i-)

Assinatura:
Carimbo

Vidraçaría fndependãída Ltda^ME
CNPJ 77.771.244/0001^
Kua Cabral, 376 - Centro

Mal Cândido Rondon - PR
45 3284-1471

ht(ps://mail.google.com/maII/u/0Atfinbox/15b4a0660f382653?prcject»^1 1/1



Prefeitura do IVlunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 09de maio de 2017!

De: Secretariade Finanças
Para: Prefeito do Município

Excelentíssimo Senhor:

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o fornecimento de metros de tela tipo
"mosqulteiro" para manutenção da UBS, e materiais de vidraçaria (espelhos, vidros, cilindros de fechadura, alumínio, porta
de correr e puxadores) para manutenção dos prédios da Secretaria de Educação e Cultura, sendo que o pagamento será
efetuadoatravés das seguintes DotaçõesOrçamentárias:

02.005- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
1236111502.013 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - ESC. MUN. MARECHAL DEODORO
3.3.90.30.24 -1012 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis - Fonte505
1236511502.019 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL- CMEIGOTINHA DE MEL
3.3.90.30.24 -1479 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis - Fonte 505

02.006 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.028 - MANUTENÇÃO EMELHORIAS DO CENTRO CULTURAL
3.3.90.30.24 -1754 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis - Fonte505

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030114502.040 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.24 - 3038- Material p/ Manutenção de Bens Imóveis - Fonte505

Secref

^i®rnente

f Robden

'uni^pal de Finanças

Av. V^illy Barth, 2885 • Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

A A

PARECER JURÍDICO HUSICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial, para fins de Registrode Preços n.2 077/2017.

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os
quais tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de tela tipo
"mosquiteiro" em metros para manutenção da UBS e materiais de vidraçaria para
manutenção dos prédios da Secretaria de Educação e Cultura, com mão de obra inclusa,
conforme termo de referência anexo.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações
do objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa
de preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em
tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para

análise jurídico-formal, constante deste processo.
É o Relatório.
PARECER JURÍDICO
Analisado o objeto, verifico que há justificativa da Municipalidade quanto há

eventualidade e incerteza da prestação do serviço, uma vez que não é possível prever
quando e quanto de cada item será utilizado.

O Teto da presente licitação fora elaborado com base em vários orçamentos,
sendo que o Secretário responsável atestou que os valores estão dentro do praticado em
mercado. Esta procuradora não tem capacidade técnica de avaliar se tal pesquisa está ou
não dentro do valor de mercado ficando esta verificação a cargo do requerente.

O regime de compra por lote se justifica devido aos itens que compõem cada
lote, garantindo do princípio da economicidade.

Não cabe ao procurador jurídico a análise da conveniência e oportunidade do
ato.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de
Pregão e do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.^ 10.520de 17 de julho de
2002, regulamentada pelo Decreto n.e 3.555/2000, principalmente do contido no artigo 11,
da Lei n.^ 10.520 de 17 de julho de 2002, instituído no Município de Pato Bragado pelo
Decreto n° 107, de 20/10/2010, bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove
melhor resguardo do interesse público. Jj ^\\

Pato Bragado/PR, 11 de maio d® 20!

Wiarmá^. do S. Luft
)AB/PR 56100

Procuradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 09 de maio de 2017"

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para:Secretária de Saúde/Educação e Cultura

Senhores Secretários:

Em vista dasolicitação destas Secretarias para a aquisição de tela tipo "mosquiteiro" para manutenção da UBS, e materiais
devidraçaria (espelhos, vidros, cilindros defechadura, alumínio, porta decorrer e puxadores) para manutenção dos prédios
daSecretaria deEducação e Cultura, vimos comunicar que deconformidade com as informações daSecretaria de Finanças
e o Parecer da Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através do Pregoeiro e Equipe
de Apoio, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO
DE PREÇOS", tipo "MENOR PREÇO POR LOTE de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

LEOa AR ROHDEN

'Prefeit) do lí/lunic'̂ b

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CÇJ 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N" 077/2017

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

TIPO: MENOR PREÇO PORLOTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EEDUCALÇÃO ECULTURA ^

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 08h20min do
dia 29/05/2017, nas dependências da Saia de Reuniões da Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos
envelopes contendo a Proposta Comerciai e documentação de Habilitação para o Pregão, na forma PRESENCIAL PARA .
FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.° 077/2017, do tipo menor preço POR LOTE, nos termos do presente Edital e seus
anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei
8.666/93.

Aplica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n." 123I20QS. Lei Complementar n.^

14712014. e em especial a Lei Municipal Complementar 059/2015 e Decreto Municipal n." 048/2015. que prioriza a
contratacão com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município, até o limite de 10% (dez por

cento] do melfior oreco válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até as OShIOmin, do dia 29/05/2017, junto ao setor de protocolos da
Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão pouco ingresso de
novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse atualdos iicitantes presentes.

1.Do objeto da licitação
1.1 O objeto da presente licitação é a futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de metros de teia tipo
"mosquiteiro" para manutenção da UBS, e materiais de vidraçaria (espelhos, vidros, cilindros de fechadura, alumínio, porta
de correr e puxadores) para manutenção dos prédios da Secretaria de Educação e Cultura, nas quantidades e qualidades
conforme relacionado no Termo de referência, anexo deste Edital.

2. DOS ANEXOS

Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
Termo de Referência

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2, diretamente ao
Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deveráser entreguediretamente ao
Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do envelope n.*" 2;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no inciso XXXIll do Artigo 7°da CF; a ser apresentado junto
aos documentosdo envelopen.°2;
Anexo V- Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratarcom a Administração, conforme modelo
Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 123/2006), quando for o caso.
Anexo Vil - Declaração de Negativa de Parentesco:
Anexo VIU - Modelo Propostade Preços;
Anexo IX- Minuta do Contrato Administrativo.

3. DOS PARTICIPANTES

3.1 Poderão participar desta iicitacão. empresas que esteiam regulamiente estabelecidas no País, cuio ramo e finalidade de

atuação seiam pertinentes ao obieto licitado e oue satisfaçam inteoralmente as condicões exigidas neste edital.

3.2 Évedada a participação direta ou indireta nesta licitação de:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, emconsórcio:
c) empresa que possua restrições quanto à capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; ^

Av. V/llly Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

d) empresaque estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação;
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração
Pública, direta ou indireta. Federal, Estadual ou Municipal;
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal,
Estadual ou Municipal.
g) Pessoas fisicas e/oujurídicas citadas conforme arigo 9.°da Lei Federal n."8.666/93.

4-DO INÍCIO DA SESSÃO
4.1 ASessão Pública deabertura dos envelopes do Pregão realizar-se-à no dia 29 dê maio de 2017. às Ò8h"20mln. naSala
de Reuniões do Paço Municipal, sitoa Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente em que houver
atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixados.
4.2. A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as Propostas de
Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso,
mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o constante do protocolo.

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, nãoserá aceita a apresentação de quaisquer envelope e /ou documentos, a
não ser os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos representantes presentes, até o momento de declaração
de abertura da Sessão;
4.2.2 Todos 08 documentos apresentados pertinentes á este processo de licitação, deverão ser emitidos em papel
timbradoda licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

4.3. A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos seguintes
procedimentos:

4.3.1 Credenciamento das proponentes oude seus representantes legais
4.3.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser apresentada

fora de qualquer envelope);
4.3.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram devidamente

protocolados em tempo hábil;
4.3.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;
4.3.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
4.3.6 Classificação das Propostas de Preços;
4.3.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) apresentado a{s)

melhores proposta(s);
4.3.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
4.3.9 Adjudicação do objeto da licitação á proponente vencedora, nocasode inexistirem recurso{s).

5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO EPROPOSTAS
5.1.A proposta de preçose documentos de habilitação exigidos neste Edital deverãoser recebidos em envelopes distintos
e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DOMUNICÍPIO DEPATO BRAGADO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS 077/2017
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: 0dh20min
ENVELOPE N^OWPROPOSTA"

PREFEITURA DOMUNICÍPIO DEPATO BRAGADO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N°077/2017
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: 08h20mín
ENVELOPEN.''02-"DO CUMENTA ÇÂO "

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N° 1
AProposta de Preços, a ser apresentadaem conformidade com o modelo constante no Anexo deste Edital, e deverá:
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6.1. São requisitos da proposta:
a) apresentar a Proposta de Preços devidamente preenchida, contendo o valor unitário de cada item e valor global da
proposta, (com no máximo duas casas decimais após a vírgula):
b) ser impressa em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação deste Edital, devendo
preferencialmente, conterrazãosocial, CNPJ, endereço, número de telefone e número de faxda empresa licitante;
c)conteridentificação e assinatura do responsável;
d) Constar a marca dos produtos ofertados;
e) conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contardo dia da sessão de recebimento e
aberturados envelopes;
6.2. No preço deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como tributos de qualquer natureza e .
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.
6.3. Aapresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
6.3.1 Doprazode pagamentoe das demais condiçõesestabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
6.4 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante Que deixar de apresentar em
tempo hábil, a Declaração de Que cumpre Todos os Requisitos de Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do

Anexo II.

7-DO PREÇO
7.1 O preço deve Incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de qualquer natureza e
demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejamelas diretas ou indiretas.
7.2Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor POR LOTE seja igual ou inferior á:
LOTE 01- TETO MÁXIMO R$ 890.00foitocentos e noventa reais):
LOTE 02- TETO IVIÁXUVIO R$33.234.61 (trinta e três mil,duzentos e trinta e quatro reais e sessenta e um centavos):

8- DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA EEMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que as propostas finais, após os
lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento)
superioresà propostamais bemclassificada, apresentada porempresa consideradade Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à proponente o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de
certidãonegativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará decadência do direito a
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo
facultado à Administração convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura
do contrato, ou revogara licitação.

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, devendo
a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na própria sessão sua nova proposta, a
qual. será reduzida a termo na competenteAta.
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta presente á sessão, poderá
exercer tal faculdade no prazo Improrrogável de 02 (dois) dias úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de
renúncia.

8.3 Para o gozodos benefícios da Lei Complementar n.° 123/2006, deverão as microempresas e/ou empresas de pequeno
porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de Enquadramento devidamente arquivada no
registro Competente, ou cláusula equivalente no ato constitutivo ou alterador.
8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno portede que trata o item 8.3, deverá ser feita
anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de credenciamento, devendo a proponente realizar a
entrega do documento comprobatório (em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao
Pregoeiro.
8.4 Será oriorizado a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município, até o

limite de 10% (dez por cento) do meihor preço váiido, verificado após a fase de lances verbais.
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9. DOS PRAZOS ECONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
9.1. Para os dois lotes em questão a{s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) fazer a devida instalação ou troca dos
materiais necessários.

9.2. A vigência da Ata de Registro de Preços paraentrega das referidas mercadorias é de 12 (doze) meses, contados da
data de assinatura da mesma.

9.3. O prazo de entrega e instalação dos materiais objeto desta Licitação poderá será feita de forma parcelada, mas uma
vez solicitados a entrega e instalação dos mesmos deverá ser atendida em até 02 (dois) dias úteis, diretamente no local
indicado.

9.4. Os produtos a serem fornecidos, deverão ser de V linha, de boa qualidade, obedecer às normas técnica da ABNT,
INMETRO, ANVISA, atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de
Defesa do Consumidor.

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10. O pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do objeto licitado,
condicionados ao termode aceitação assinado peloSecretário Municipal solicltante.
10.2ANota Fiscal deveráser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida peiaReceita Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deverá constarà discriminação do produto, número da licitação, número do Contrato e outros dados
que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ouentrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e na propostade preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com
outroCNPJ, mesmoaqueles de filiais ou matriz.
10.5 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de Certidões Negativas de Regularidade Fiscal,
demonstrando situação regularda Emoresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
10.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser demonstrados pela
Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando foro caso.
10.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos
até posterior solução.

11 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N." 2(DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) ESEU CONTEÚDO
AHabilitação paraesta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quaissejam:
11.1 Os documentos necessários á habilitação deverão ser apresentados em original, cópia autenticada por tabelião de

notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por
membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste Pregão.

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo, a fim de permitir
celeridade na sua conferência e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do IVlunicipio de Pato Bragado - PR, em plena
validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da apresentação dos
documentos descritosno subitem 11.5 e 11.9, a seguir relacionados.

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar todos os documentos
abaixo listados.

11.5 AHabilitação Jurídica será demonstrada pelaapresentação dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo. Estatutoou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade empresária limitada,

ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus
administradores.

11.5.2 Cédulade Identidade e CPF do administrador da empresa;
11.5.4Alvará de Funcionamento, em vigor.

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
11.6.1 Provade inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicasdo Ministério da Fazenda (CNPJ);
11.6.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF), emitido pela

Caixa Econômica Federal;
11.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa

Conjunta, ou Positiva comefeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e Dívida Ativa da União.
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11.6.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da Fazenda -
SEFA;

11.6.5 Prova de Regularidade para com a FazendaMunicipal (Certidão quanto a Tributos Municipais), do domicílio
ou sede da proponente.

11.6.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas fvww.tst.ius.br/certidao)
11.7 A prova de regularidade fiscal poderáser feitaporcertidão positiva, desde que tenha efeitosde negativa.

11.7.1 Considera-secertidão positiva com efeitosde negativa a certidão onde conste a existência de débitos:
11.7.1.1 Não vencidos;
11.7.1.2 Emcurso de cobrança executiva em que tenha sidoefetuada a penhora;
11.7.1.3 Cujaexigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constarda lei ou nos
próprios documentos, serão considerados válidos os documentos emitidos no período de 90 (noventa) dias que
antecedem a data da sessão do Pregão.

11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-FInanceira deverão ser apresentados os seguintes
documentos:

11.09.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica,
com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não
constar no documento;

11.09.2 Certidão negativa de protesto e títulos, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

11.09.3 Balanço Patrimonial do exercido de 2016, dispensávelpara MEL
11.10 Outros documentos a serem apresentados:

11.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIll, art. 7°, da Constituição Federal, conforme modelo
anexo;

11.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme
modelo Anexo;

11.10.3 Declaração de idoneidade, conforme modelo anexo.
11.10.4 Declaração de Negativa de Parentesco.

12 • DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL
12.1 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato convocatório do

Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 02 (dois) dias úteisanterioresá data fixada
para recebimento das propostas, no endereçomencionado no preâmbulo deste Edital.

12.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do procedimento,
mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

12.3 O requerimento, dirigido á autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado no setor de
Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, noendereço mencionado no preâmbulo deste Edital, durante
o horário normal de expediente, das OShOOminh às 12h00minh e das 13h30minh às 17h00minh.

12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 01 (um) dia útil, a
contardo protocolo do requerimento, passandoeste a integrar, juntamente comaqueles, os autosdo procedimento.

12.5 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas para todos os que
retiraram o Edital, resguardando-seo sigilo quanto à Identificação da empresa consulente.

13 - DA SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS EIMPUGNAÇÃO AO EDITAL
13.1 Desdeque implique modlficação(Ões) do ato convocatório do Pregãoe/ou de seus Anexos, o acolhimento do pedido

de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), designação de nova data paraa
realização do certame e divulgação da mesmaforma dada ao atoconvocatório original.

14-DO CREDENCIAMENTO

14.1 No dia," hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar representadas por
agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio, devidamente identificados com
cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de
conformidade com o modelo constante no Anexo deste Edital.
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14.1.1 O Termo de Credenciamento, á ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia autenticada
ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de poderes para:
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente;
14.1.1.2 negociar como Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
14.1.1.3 desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se foro caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intençãode fazê-
lo;

14.1.1.4 assinar a ata da sessão;
14.1.1.5 prestartodosos esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
14.1.1.6 praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo de
Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

14.1.3 nos demais casos, o representante do llcitante deve apresentar junto com o Termo de Credenciamento,
instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada
de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do llcitante, diretamente vinculado à correspondente
natureza jurídica, com poderes específicospara representaro llcitante em todas as etapas do Pregão.

14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo para desclassificação ou
inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou responda em nome da proponente
durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbaise/ou recurso.

14.3 Será admitida a presençade apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada,
14.4 Cada credenciado poderá, representar 01 (uma) única proponente.
14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação em desconformidade

com as exigências, impossibilitará a participação da proponente na fase de apresentação de lances verbais do
Pregão, mantido o preço apresentado na proposta escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração do
menor preço.

14.6 A ausênciado credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a Imediata exclusão da proponente porele
representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de ordenação das propostas e
apuraçãodo menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta escrita da proponente excluída.

14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados ao processo
administrativo.

15- DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS
ENVELOPES

15.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos agentes
credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá ser apresentada
fora dos envelopes.

15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência deste
Edital, desclassifica a propostaora apresentada poreste Llcitante, cujoenvelope será devolvido lacradoao
Llcitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a abertura dos
Envelopes n.® 1 (Propostade Preços) e n.® 2 (Documentos de Habilitação).
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 5.1 deste

Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu representante legal
procederà devidaidentificação.

16- DAABERTURA DO ENVELOPE N®1 (PROPOSTADE PREÇOS)
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro á abertura dos envelopes contendo as propostas de

preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendoa documentação de habilitação.
16.1.1 Se, porequívoco, foraberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro deve lacrá-lo

sem analisarseu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.
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A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou na proposta
poderá ser suprida pelo seu representante legal presenteà sessão,

16.3 OPregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste Edital.
16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:

16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados oua fundo perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em ordem crescente de .
valores.

16.6 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da proposta com o'
menor preço e todas as proponentes quetenham apresentado propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento)
superiores ao menorpreçoGlobal ofertado.

16.7 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os autores das 03
(três) melhores propostas oferecer novos lancesverbais e sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento da ordem de
classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa de apresentação de
lances verbais.

16.9 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir, mediante justificativa,
pela suspensão do Pregão, Inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de seus Anexos e das limitações
do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade, desde que não haja prejuízos à
Administração.

17 • DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na Lei
orçamentária vigente.

02.005- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
1236111502.013 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - ESC. MUN. MARECHAL DEODORO
3.3.90.30.24 -1012 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis - Fonte505
1236511502.019- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEI GOTINHA DE MEL
3.3.90.30.24 -1479 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis - Fonte505

02.006 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.028 - MANUTENÇÃO EMELHORIAS DO CENTRO CULTURAL
3.3.90.30.24 -1754 - Material p/ Manutenção de BensImóveis - Fonte 505

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030114502.040 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.24 - 3038- Material p/ Manutenção de BensImóveis - Fonte 505

18 - DA CLASSIFICAÇÃO EANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá á nova classificação das

propostas, incluindo propostas selecionadas e nãoselecionadas para essa etapa, na ordem crescentede preços.
18.2 Para procederá classificação, o Pregoeiro considerará:

18.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de apresentação de lances
verbais;

18.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa de lances
verbais, e a das classificadas que optaram pornão apresentarlancesverbais.

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da propostada proponente classificada em primeiro
lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendofacultado a ela negociar visando obtermelhor preço.
18.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido comos preçosatuais praticados no

mercadoou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as informações utilizadas na sua
decisão devemser anexadas aos autos do processo.
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18.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos, devendo a
proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação de planilfias e
demonstrativos que justifiquem sua proposta,

18.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem anterior, o Pregoeiro
poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho fundamentado, que será anexado aos
autos do processo, hipótese em que procederá ao exameda proposta da proponente classificada na seqüência.

19 - DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR ERECURSOS
19.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente classificada em

primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da mesma, procedendo a
verificação dos respectivos documentos,

19.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios da proponente
classificada em primeiro lugar, assim comode rubricá-los.

19.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:
19.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
19.3.2 Aapresentação de documentos com prazode validade vencido;
19.3.3 Aapresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentesà filial;
19.3.4 Asubstituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de certidões;
19.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
19.3.6 A apresentação de cópiasdesacompanhadas de originais para autenticação, quando não autenticadas por

tabelião de notas, ou porservidor Público Municipal.
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou na proposta

poderá também ser suprida pelo seu representante legal presenteá sessão.
19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente declarada

vencedora.

19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer,
cabendo ao Pregoeiro respeitaros seguintes procedimentos;
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou. em caso de

não acatá-lo, concederprazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da realização do
certame, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao
Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no
endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às 11h30min
edas13h30min às17h00min;

19.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razões ao recurso interposto, se assim o
quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que permanecerão com vista
franqueada aos interessados no mesmo local e horário mencionados no subitem anterior.

19.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas decisões, assim

comoencaminhá-los para a autoridade competente procederao julgamento;
19.6.5 Cabe á autoridade competenteo julgamento do recurso;
19.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; e
19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos

procedimentais, a autoridade competente deveráproceder á adjudicação e a homologação;
19.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência do direito de

recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora,
19.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das proponentes

classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a efetiva formalização da
contratação.

19.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e os
documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser
concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão
da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da
sessão em outra data.
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19.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos somente poderá ocorrer,
em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-ladeclarada encerrada.

19.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos habilitatórios,
devidamente rubricados porele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na reabertura da sessão.

20 - DA HOMOLOGAÇÃO EASSINATURA DO CONTfíATO
20.1 Encerradaa sessão pública, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, apôs proferir a decisão, procederá à adjudicação do objeto
ao vencedore à homologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão,
20.2 Homologada a licitação pelaautoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente, durante o prazo de

validade da proposta, para assinaro Contrato, cujo modelo consta noAnexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias
corridos, contados da data de convocação.
20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período ao

originalmente fixado, quando houver solicitação porescrito da parte interessadae desde que ocorra motivo
justificado que seja acatado pela autoridade competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legaldo adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, deverá ser

apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de
registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes
para exercerdireitos e assumirobrigaçõesem decorrência de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público ou privado de
procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro
instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com
poderes específicos para assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manteras mesmas condiçõesde habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do

prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o ás
penalidades legalmente estabelecidas.

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos preceitos de direito
público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado, na forma do artigo 54,combinado como artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal n.°8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da proponente
vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima proponente, na ordem
de classificação, para assinar novo Contrato.

20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinaro contrato ou aceitar outro instrumento
hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como, deixar de cumprir com
qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmascondições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço,
ou revogara licitação, sem prejuízo da cominação previstano art. 81 da Lei 8.666/93.

21- DA ENTREGA DO OBJETO

21.1 Aentregado objeto desta licitação deveráser realizada conforme previsto no item 9 deste edital.

22 - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
22.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os encargos do

fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos
imprevisíveis, retardadoresou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente deverão ser

demonstradospor meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.

23- DAS PENALIDADES
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23.1 Aproponente vencedora, garantida a "ampla defesa e o contraditório, estásujeita às seguintes penalidades:
23.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre ovalor máximo do objeto, a seraplicada na hipótese declaração

de inabilltação.
23.1.2 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo descumprimento de

obrigaçõesfixadas no Edital e em seus Anexos.
23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensão temporária do

direito de licitar e contratar com o Município de Pato Bragado e pessoas jurídicas pelo mesmo controladas
ou subvencionadas, pelo prazo deaté02(dois) anos, no caso de inexecução total ou parcial do objeto, sem
prejuízo das demais cominações legais.

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas jurídicas pela mesma
controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, quando:
23.1.4.1 Deixarde assinar o Contrato;
23.1.4.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão;
23.1.4.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente;
23.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fasedo processo licitatório;
23.1.4.5 Fizerdeclaraçãofalsa;
23.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e
23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execuçãodo Contrato.

23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente justificado e aceito pela
Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades.

23.3 As sanções previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais branda e culminando
na mais severa.

23.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada ao fornecedor
juntamentecom a de multa prevista no subitem 23.1.3.

23.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data de sua
notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto diretamente das quantias porventura devidas
ao contratado.

24 • DA REVOGAÇÃO E/OU ANUUÇÃO DO PROCEDIIVIENTO
24.1 A autoridade competente paradeterminar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões de interesse

público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e
fundamentado.

24.2 Aanulação do procedimento licitatório induz á do Contrato.
24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita pessoalmente, ou por
correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos respectivos comprovantes aos autos.
24.3.1 No casode ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será feita por meio

do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas, considerando-se revogado
ou anulado o procedimento licitatório a contarda última publicação.

25 - FORO

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por

is privilegiado que sj

Pato Bragado - PR, aos novedias do mês de maio de 2017.

RROHDEN

do Municípic
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• TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 077/2017

Do Objeto:
Futura e eventual contratação de empresa parafornecimento de metros de tela tipo "mosquiteiro" para manutenção da UBS,
e materiais de vidraçaria (espelhos, vidros, cilindros de fechadura, alumínio, porta de correr e puxadores) paramanutenção
dos prédios da Secretaria de Educação e Cultura, nas condições mínimas ora especificadas.

LOTE 01 - TELAS PI JANELAS DA UBS

y^NirlI ^EDID^I DES0R1GA'01DO5 KerÍSÍs^HHHI^HH SS9MÍ
01 10,55 MTS Tela de mosquiteiro com perfil de alumínio 84,36

LOTE 02-MATÉRIA S DE VIDRAÇARIA P!SEC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA

BN
1. 20 ms' Espelho nacional 4mm 156,66
2. 04 UND Espelho 0,50 x 2,00 com moldura de madeira 0,4 cm

largura
230,00

3. 20 MTS^ Vidro incolor nacional 3mm 90,00
4. 26 MTS^ Vidro canelado nacional 3.7 m^ 93,33
5. 20 IVITS^ Vidro incolor temperado 10 mm 190,00
6. 20 IVITS^ Vidro escuro fume 10 mm 303,00
7. 06 UND Espelho 0,50 x 1,50, moldurade madeira 0,4cm de largura 193,33
8. 08 UND Bate fecha W 50,00
9. 10 UND Cilindro de fechadura porta de vidro temperado 66,66
10. 20 UND Cilindro de fechadura porta de madeira 58,33
11. 10 UND Cilindro de fechadura porta de ferro/lata 58,33
12. 40 MTS Alumínio para estrutura de portas ou janela de vidro 67,66
13. 01 UND Porta de correr medindo 2,51 x 2,20, 4 folhas, e 2 und. fixa

vidro incolor lOmm comfechadurae 2 und. chaves simples,
02 und trinco de piso e todos os alumínios. Incluso mão de
obra e todos os acessórios necessários para instalação.

1.538,33

14. 02 UND Porta de correr medindo 3,36 x 2,46, 02 und. folhas, e 02
und. fixa vidro incolor 10mm com fechadura e 2 und. chave

simples, 02 und, trinco de pisoe todos os alumínios. Incluso
mão de obra e todos os acessórios necessários para
instalação.

2.196,66

15. 12 UND Puxadores modelo 8 85,00
16. 3,2 MTS^ Espelho 04mm 156,66
17. 05 UND Espelho 0,50 x 1,50 com moldura alumínio 0,5 cm largura 191,66

CONDIÇÕES ASEREM CUMPRIDAS PELA CONTRATADA:
• Para os dois lotes em questão a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) fazer a devida instalação ou troca dos

materiais necessários.

• Avigência da Ata de Registro de Preços para entregadas referidas mercadorias é de 12 (doze) meses, contados
da data de assinatura da mesma.

• O prazo de entrega e instalação dos materiais objeto desta Licitação poderá será feita de forma parcelada, mas
uma vez solicitados a entrega e instalação dos mesmos deverá ser atendida em até 02 (dois) dias úteis,
diretamente no local indicado.

• Os produtos a serem fomecidos, deverão ser de V linha, de boa qualidade, obedecer às normas técnica da ABNT,
INMETRO, ANVISA, atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o
Código de Defesado Consumidor.
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o ANEXO I

(Deverá ser entregue forados envelopes n° 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DEPREÇOS n." /2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa

representada
Sr.

com sede á_
pelo(s)

inscrita no CNPJ/MF sob n"

, neste ato
sócios,

RG

residente na

Estado

constitui, seu(s) Procurador(s) o Senhor (s)
RG CPF/MF

n° , Bairro

CPF/MF

Bairro
pelo presente Instrumento de mandato, nomeia e

residente na

Cidade-de

^ Cidade de

Estado

, a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os
atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE
PREÇOSsob n° , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições,
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, recebere dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta
em outrem, com ou sem reservas de iguaispoderes,dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2017.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n" 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n." /2ai7.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.° porPelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
emitido pela SSP/ , e do CPF n." , DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4®, inciso VII, da Lei
10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregãoacima mencionado.

portador(a) do documento de identidade RG n.^

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

de
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ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

PregãoPRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n." /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.° porPelo presente instaimento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)

, emitido pela SSP/ , e do CPF n," , DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer
impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de
suas esferas.

portador(a) do documento de identidade RG n.^

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

de
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www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

de 2017.
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ANEXO IV

Prefeitura do l\/lunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão PRESENCIAL PARA FINS DEREGISTRO DE PREÇOS n." /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVANCIA AODISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.° , por intermédio de seu
representante legal, o Sr.{a) , portador(a) do documento de identidade RG n." ,
emitido pela SSP/ . e do CPF n.® , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7®, da Constituição
Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário notumo de trabalho ou
em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

de de 2017.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n." /2017

MODELO DE DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(Lei Complementar 123/20061

A empresa inscrita no CNPJ n®.
por Intemiédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)

, portador(a) da Carteira de Identidade n".
: e do CPF n". . DECLARA, para fins do disposto no Edital supra,

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso Idoartigo 3"da Lei Complementar n". 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei
Complementar n°. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei
Complementar n°. 123, de 14 de dezembrode 2006.

de de 2017.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um X a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n°.
123/2006.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

PregãoPRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n." /2017.

Declaração de inexistência de Impedimento legal paralicitar oucontratar com a Administração

Prezados Senhores;

, inscrita no CNPJ n.® , por intermédio de seu representante legal, o Sr.{a)
portador(a) do documento de identidade RG , emitido pela SSP/ , e do CPF

DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com an.

Administração Pública, em qualquerde suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

de

Av. Wiily Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

de 2017.
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

Aproponente {inserir), participante da Licitação K/lodalidade de n® I20^7, declara sobas penas da Lei, e para
todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consangüineo, em linha retaou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão
de Licitação e Pregão, cliefe do executivo municipal ou secretários.

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355- CN^J 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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ANEXO Vil - PROPOSTA DE PREÇOS

frazão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2017.

ÀComissão deLicitação
Ref.: Pregão PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.'

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao fornecimento de
nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.° /2017, conforme relacionado abaixo:

Item Quantidade

estimada

Descrição do Objeto Valor Unitário do

item R$)
Valor Global do

item (R$)

R$ valor global da proposta.

O prazode validade da proposta de preços é de ( ) dias corridos.

Prazo de entrega:

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega do objeto
desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos
sociais, administração, lucro e qualqueroutradespesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer outra
que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos
trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO VIII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N". XXX/2017
Pregão Presencial para fins de registro de Preços n° 077/2017

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO OFUTURA E
EVENTUAL xxxxxxxx QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR, E A EMPRESA
xxxxxxxxxx

Aos XXXXXXXXX do ano de dois mil e cxxxx, a empresa XXXXXXXXX, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, firmar com o CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede administrativa na Avenida Willy Barth, n.° 2885, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.°
95.719.472/0001-05, neste ato representado pela Prefeito, o senhor LEOMAR ROHDEN, brasileiro, casado, portador da
Carteira de Identidade RG n*" xxxxxxxx/PR e do CPF n° xxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxx, n."xxxxxxxxxxx,
Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, denominado MUNICÍPIO^ obrigam-se ao que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOOBJETO
Contratação de empresa para futura e eventual fornecimento de tela tipo "mosquiteiro" para manutenção da UBS, e
materiais de vidraçaria {espelhos, vidros, cilindros de fechadura, alumínio, porta de comer e puxadores) para manutenção
dos prédios da Secretaria de Educação e Cultura, nas condições mínimas oraespecificadas.

CONDIÇÕES ASEREM CUMPRIDAS PEU CONTRATADA:
• Parao Lote n° 02 a empresa vencedora deverá fazer a devida instalação outroca dos materiais necessários.
• Avigência da Ata de Registro de Preços paraentrega das referidas mercadorias é de 12 (doze) meses, contados

da data de assinatura da mesma.

• O prazode entregae instalação dos materiais objeto desta Licitação poderá ser feita de forma parcelada, mas uma
vezsolicitados a instalação, esta deveráser atendida em até 02 (dois) dias úteis, diretamente no local indicado.

• Os produtos a serem fornecidos, deverão ser de 1® linha, de boa qualidade, obedeceràs normas técnica da ABNT,
INMETRO, ANVISA, atender eficazmente ás finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o
Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO ECONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O Valor Global a ser praticado nesta Ata de Registro de Preços é de R$ xxxxxxxxxxx). O pagamento será efetuado
mensalmente, de conformidade com os serviços efetivamente executados, acompanhado do relatório de atividades
expedido e assinado peloSecretário Municipal solicitante.
O pagamento poderá ser efetuado viatransferência Bancária no em Conta de titularidade deste Município;

• Na ocorrência de necessidade de providencia complementares por parte da Contratada o decurso do prazo do
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem compridas.

• O Faturamento correspondente ao objetocontrato devera ser apresentado pelofornecedor, através da NotaFiscal,
em duas vias, após o recebimento da nota de empenho.

• Ficam mantidas as demais condiçõesde pagamento previstas no edital e propostade preços apresentada.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE
Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 meses, a contar da datade sua assinatura, conforme inciso III §3" do
art. 15 da lei n". 8.666/93, art. 4° do decreto n°, 3.931/2001, período em que deverá ser mantido em vigor os preços
registrados no pregão n°. 077/2017.

CLAUSULA QUARTA • DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s):
02.005- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
1236111502.013-MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-ESC. MUN. MARECHAL DEODORO
3.3.90.30.24 -1012 - Material p/ Manutenção de BensImóveis - Fonte 505
1236511502.019 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIGOTINHA DE MEL
3.3.90.30.24 -1479 - Material p/ Manutenção de BensImóveis - Fonte 505

02.006 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.028 - MANUTENÇÃO EMELHORIAS DO CENTRO CULTURAL
3.3.90.30.24 -1754 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis - Fonte 505

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030114502.040 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.24 - 3038- Material p/ Manutenção de Bens Imóveis - Fonte 505

CLÁUSULA QUINTA - INCIDÊNCIAS FISCAIS
Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) quesejam devidos em decorrência direta ou
indireta da presenteAta, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte^ assim definido nas Normas tributárias.
APROMITENTE declara haver levado emconta, na apresentação de sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições
fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a prestação dos serviços, não cabendo
quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos
determinados pelaautoridade competente.
A PROMITENTE deverá apresenta as certidões negativas de débitos do INNS e FGTS, junta com a nota fiscal, para de
pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - CANCELAMENTO
O órgão gerenciador poderá, desdequeconveniente aos interesses administrativos, cancelar esta ATA, sem que com isso,
o Contratado tenhadireito a interpor recursos ou a indenizações.
Ocancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á semprea critério do órgãogerenciador.

CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES
Poderá ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7", da lei 10520/02 e art. 87 da lei
8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o foro da Cidade de Marechal Cândido Rondon, do Estado do Paraná, como o competente paradirimir questões
decorrentes do cumprimento destaAta de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

Pato Bragado, Estado do Paraná, em xxxxxxx

Av. V/llly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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R.P VIDRAÇARIA LTDA-ME
CNPJ N° 08,995.475/0001-77

Rua Planalto, n° 1169, Sala, Lot Bragadense, Pato Bragado/PR, CEP:85348-000
Telefone:(45)3282-1125

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão PRESENOAL PARA BNS DE REGISTO DE PREÇOS n.® 077/2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

R.P VIDRAÇARIA LTDA - ME, Inscrita no CNPJ n.o 08.995.475/0001-77, com sede à

Rua Planàito, n® 1169,IjOt. Bragadense, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000 Telefone:

(45) 3282-1125, neste ato representado pelo sócio, Adalton César Reiala. portador

do documento de identidade RG n.®4.968.860-l, emitido pela SSP/PR, e do CPF

no.662.559.379-68, residente na Estrada velha Pato Bragado a Iguípora,s/n, km02,

Zona Rural, no Município de Pato Bragadò/PR, CEP: 85.948-000, pelo presente

instrumento de mandato, nomeia e constitui, sua Procuradora a Sra. Elaini Clasl

Seibert Relala. portadora do documento de identidade RG n.05.375.275-l, emitido

pela SSP/PR, e do CPF no.703.927.739-53, , residente na Estrada velha Pato

Bragado a Iguipora,s/n, km02, Zona Rural, no Município de Pato Bragado/PR, CEP:

85.948-000, a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato

Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de

Pregão Presencial sob 077/2017, usando dos recursos, interpô-los, apresentar

lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta

em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e

valioso, e em especial, para esta licitação.

Pato Bragado/PR, 29 de maio dé 2017,

idalton Cesar^ejala

RG no 4.968.860-1 SSP/PR

CPF 662.559.379-68

Sócio Proprietário
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R.P VIDRAÇARIA LTDA
CONTRATO SOCIAL

fpjhãn

Os abaixo identificados e qualificados: ADALTON CÉSAR REJALA, brasiléirp. casado
sob o regime de comunhão parcial de bens. empresário, inscrito no CPF/MF sob n®'̂ é62.559.379-68.
portadorda carteira de identidade RG n°. 4.968.860-1 SSP-PR, residente e domiciliado nâ'"Es"trada Velha
Pato Bragado a iguiporâ, s/n®, Km 02, Zona Rural, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000, NERI CARLOS
PLESS, brasileiro, solteiro, nascido em 12/10/1980, empresário, inscrito no CPF/MF sob n® 005.882.349-
23, portador da carteira de identidade RG n". 7.656.636-4 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua
Guarapuava, s/n®. Casa. Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000,-^RESOLVEIVl, por este instrumento
particular de contrato e na melhor forma de direito, constituir umá Sociedade Empresária Limitada que
•se regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.® 10.406. de 10 de janeiro de 2002, e subsidiariamente
pela Lei 6.404/76 de 15 de dezembro de 1976, mediante as condições estabelecidas mas cláusulas
sequintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: Asociedade girará sobo nome
empresarial de R. P VIDRAÇARIA LTDA e terá sede e domicílio na Rua Paranaguá, 1101. Centro. Pato
Bragado -PR, CEP 85948-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: Asociedade poderá a qüalquer tempo,
abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada
por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de:
Comércio varejista de vidros, espelhos, vitrais, molduras e artigos cristalizados, bem como, prestação de
serviços de instalação dos mesmos. Material de decoração para construção civil de artigos de
decoração, persianas. forros e outros.

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A
sociedade iniciarásuas atividades em 24/08/2007 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$2d.000,00 (vinte mil. reais),
dividido em 20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$1,00 (um real), cada uma. subscritas e
integralizadas, neste ato. em moeda corrente do País. pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

SOCIO (%) QUOTAS VALOR

ADALTON CÉSAR REJALA 50.00 10000 10:000,00
NERI CARLOS PLESS 50.00 10000 10.000.00
TOTAL 100.00 20000 20.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade dé cada sócioé restrita
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela íntegralizaçâo do capital social,
conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para.a sua aquisição se postas
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas â venda, o preço,
forma e prazo de pagamento, pára que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a
critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das.
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem qu^
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.
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CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administração da sociedade caberá a ADALTON CÉSAR REJALA e NERI CARLOS PLESS. com os
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos
objetivos ou á defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do. nome empresarial
isoladamente.

§ 1.®- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao Interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,'bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§ 2.®- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de "pró Iabore'\ observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano civil, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração,' procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação-
societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos
os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na
sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos
inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermêdiárias, pòdèrá ser distribuído
mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de
cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital
social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando
for o caso.

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o
de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à
disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, ò valor'de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado ém outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DÉSIMPEDIMENTO: O Administrador declara,
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussâo, peculalo. ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -FORO: Fica eleito oforo de Marechal Cândido Rondon, Estado^S'
Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste cont^o,
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, pormais privilegiado que seja. '/^
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Epor estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em^
(três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-io em todos
os seus termos.

Pato Bragado - PR, 07 de Agosto de 2007.

I^CES NEm CARLOS PLESS

.JUNTA'COMERCIAL DO PARANA.;Ív '̂̂ 2vaí,k«v.ií^JESCRITORIG DE^AREÇHAL.CAN^^^

-J-Vi'3-

R PfVIDRAÇflRrA^liTDA--j7T':''rFí3

680955
3^itMÃRIA.THEREZALOPES SÁlOfMO^^

SECRETARIÁGEWL
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Os abaixo identificados e qualificados;

íe^^ii^nSde ° de comunhão parcial
no 662 559 r7Q Rfl nZlZ j^ Rondon-PR. empresário, inscrito no CPF/iWF sob

Zona Rural. Pato BragadoJr CEP; 859^ ^ °2,

0zJ03/200l)'''̂ nafural'̂ d^M^^^ "3®cida em
?2''S63l°5/SSP°PR'̂ '®f®;®'' dfi3enSaÍ??S n°igulporã, S/N, Km 02. Zona^RuS PaSoSSlpR ?ep 859^00?'° '
por seu pai Adalton César Reiala brasilpira V . '•®P''®sentada
parcial de bens, empresário, inscrito'no CPF/Kb n°662 559®379®Rf
Carteira de identidade RG n°. 4968 8eO-1/SSP PR portador da
Estrada Velha Pato Bragado aIqS s/n km n9 7/ o domiciliado na
CEP; 85948-000, ' ' Bragado-PR,

nome de RPV?DRAÇAR|aTtM "mitada que gira nesta praça sob o
Pato Bragado-PR CEP 85948 nnn o/n -f 1*^011 Saia, Centro,registrada na Junta Comerciai do Pararlá sofn"4i2 n« 08 995.475/0001-77.
alteração n° 20084780312 em 13/11/20nR- rpcniwJm u 14/08/2007 eprimeira

sociedadequepresente
85948-000, fica alterado para Rua Planalto 1169 CEP:
CEP: 85948-000, Pato Bragado-PR ' ' '-°t®®'"ento Bragadense,

Sá *»..e9„lta,ção do «.pllal sooi.;, oo„b™', d„pi. „a"^5?Ta UlTo.5°oSS2"°""
dSTÍ"" ™en ™'a lefo«'̂ ífilf• °f'"™ENTO: oAdmWsWo,

.o.oo,«„s '̂o5,»a;rrçisTrsrpsr.'?,^^^^^^^

§1. Évedado ouso do nome empresarial em atividades estranhas ao interess^dai ou
ku
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CLÁUSULA QUINTA - PYCDr^í^.^ ^PfRTICIPAÇÃO DOS SÓCIO? Í??RESULTÍ°^^^^ FINANCEIRAS P

Parágrafo úfjico - Asociedade noH ^• Possuem na sociedade.

OHusuias Vi9«s „a,

CNPJ/iWF: 08.995.475/0001.77
NíRE; 412.0599622-5

''o ^®"s°naS S?h^bdf|?oídón^PR ° comunhão parcialn . 662.559,379-68, portador da carteira w ®^Presario, inscrito no CPF/IViF sob
residente edomiciliado na Estrada Vellia Pafo^R '̂ •^68-860-1/SSP-pR
Rural, Pato Bragado-PR, CEP; 85948-000 ^ ^ 02, Zona

.natural de Marechal Câdido^Rondon'pR"est^^ solteira, nascida em 07/03/2001
083^36.549-94, portadora1 cartSdeWen^^^ «o" n"residente edomiciliada na EstradaS Pa,12.590.632-0/SSP-PR,
Rura, Pato Bragado-PR, CEP; 85948-000 reDre^ln^ 'guiporâ, S/N, Km 02, Zona
Rejala, brasileira, casado sob oreqime de rí^^?nh- ®®" P®' Adalton César

IW, s/N, I» 02,

í"0°nS"?RPvÊMÇASAaâr'»?'*' 9».^ ^™.ME, com sede na Rua Pla/£lio, 1169.
o-l
(D

d

n i?//
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CLÁUSULA QUARTA -OBJETO SOCtól -a ..

S5HSa^s~~.
Rf A fclB • I M^m

••

TOfil Pr*** fttT nr-"T«'i •' "'̂ '^AM^NçHÃRRg^
a^flavia rejãTã

'TOTAL •
99.00 _^finn

1.00 200
•—' —

cláusÜlÃsÊxta -REspnw^I^ir^;;^—2õ:õ55!^
fnteáraf ^ '̂°'' quotas mas todS^'r°®'<^^3integralizaçao do capital social, confomie dispõe oart 1 '̂ 0®°'"'®™'"®"'® P^la
CLÁUSUU SÉTIMA - CE«?<?Ãn c t=;.. - ^ '-®' ^^^-^OS/ZOOa.
indivisíveis enão poderão ser ced?da^(L ffiÍ!r^-w '̂̂ '̂ '̂ QUOTAS: As quotas sãooutros sóoios, aquem floa assegurado emSdadP^ri®'''®'''?,® °consentimento dos
preferencia para asua aquisição se oosfaTi wf í ^ condições e preço, odireito de
delas, aalteração contratual pertinente. " formalizando, se realizada acessão

fH?®"'""'•"«"• P.te d, s»..
s6p?n OU em prazo maior acríLn^i^°/""'̂ ^ oo^fa^íos doSÓCIOS manifestarem seu direito de orc^fftrÃnr* do sócio alienante. Se todos os
das quotas que então possuírem. Ocorrido esse Dra?n^° Proporção
preferencia, as quotas poderão ser livremente transferidls."^ °

EMPRlskwATSmi^isfrSTaToíâ^ ^"SO DO NOrà^os poderes eatribuições de gerir eadminfs^rar n a° ^^SAR REJALA'̂ ^l^a epassivamente, iudiclai eextra iudlclal^^nrp^^
Uj
ÍU

ai



SEQUNDA ''LT^ÇÀO CONTRATUAL DASOCJEDADF'
CNPJ/MF; n» 08.995.475/0001-7^
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sociedade, procuradores para perio°dó detem°nado "ome da
especificar os atos eoperações aserem prafSÍ' ° instrumento de mandato
fixar Jm^Sdg" SeSS^^a'̂ E"'"de °Vó iSof
regulamentares pertinentes. pró-labore , observadas as disposições

PfRTiaPAÇ financeiras e
31 de dezembro, os administradores nrPQfarsr. ♦ ^ temitno do exercicío social, em
procedendo à elaboração do inventário do^Ianrn n®t administração,
contábeis requeridas pela legislação societária elahnr^^"'̂ ®demais demonstrações
Normas Brasileiras de Contabilidade particiDandn tnrin^ conformidade com as

períodos inferiores há um\nore''S^aJ"íadíí de Patrimoniais empoderá ser distribuído mensalmente TosSs I intermediárias,
proporcionalmente às quotas de capital dfcadá nm m A"'®°'PaÇão de Lucros,

Tl^Sdítér -4uonfore Sfece o
SfuSa^ do'Sti; soc°r''ofs™io°''delí^^ T
designarão administradores quando for ocaso deliberarao sobre as contas e

patrimonSl^e^SuittdíSôS^^^^^^^^ "balanço

Falecendo ou interditado qualquefsóoio^as^™H'!7° INTERDIÇÃO DE SÓCIO-herdeiros, sucessores eoincapaz. Não sendoSsltl^on'̂ ®^-®!?^® ^" '̂dades com os
dos sócios remanescentes, ovalor de seus fiav^rPQ qo á interesse destes ou
situação patrimonial da sociedade à data w® °
especialmente levantado. ' resolução, venficada em balanço

sociedade srrLTolvÍem^^açâoTs^^^ adotado em outros casos em que a
Administrador deS^ slb'̂ as '̂peras' da^tei^í!íl^^? ''f- ^^SIMPEDIWIENTO: Oadministração da sociedade, por lei especial iu em virtMri« ^ "
se encontrar sob os efeitos dela a nena npio'>,oH y"1"''e de condenação criminal, ou por ..-íS==:>
cargos públicos; ou por crime fálimertar dp nr '̂ "^Perariamente, oacesso;#^?^^^peculato, ou contra 'a economíJ p^aV =oncuss#^ '̂ 'nom,as de defesa da concor^nc^Sra as reLÁpí^

spropnedade. ' as relações de consumo, fé públic^^- •
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SCGUNDA ALTERAÇAO eONTRATUAL DAfSOCIEDADtí% ^ r -
RP VIDRAÇARíÀ LTDA - il/IE t l Í T IJ

CNPJ/MF: 08.995.475/0001-77 - - t ll
NIRE: 4f2.0599622-5

CLÁUSULA DÉCIMÁ QUARTA - FORO- Pfo=. «f x Folha: 5dê 5
Cândido Rondon-PR para o exercício• è o Lrthrí^° 1°'̂ °^ cpmarca de Mareçlial
resultantes deste contratô, com expressa renúnriaTn,^? "- •? '̂ "'eitos e obrigaçSés
privilegiado'que;sejà OU. venhaiser ^ outro, por mais esp^eidial o

de"Igual teor efom '̂, obrlgando°âllielm^^^ afinam a, presente, em 3(tfes) Viàs
oumprí-lo em todos os seus termos. herdeiros e sucessores legais a
Pato Bragado-Pr, 14 dè outubro de 2014.

•- i.fpA<- -HEI'

12S

ANA^AVIÀ-RE
Representada por seu Pai;
Adalton César Rejála

.s_ÉDÀstiAo.MÒ:n'AUí
'SECRÈTARÍO.G^^Í"



KP VIDRAÇARIAITDA- ME
CNPJ N'' 08.995.475/0001-77

Rua Planalto^ n°1169, Sala, Lot. Bragadense, Pato Bragaão/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 3282-1125

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.o 077/2017

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senlnores:

Pelo presente instrumento, a empresa R.P VIDRAÇARIA LTDA - ME, inscrita

no CNPJ n.o 08.995.475/0001-77, por intermédio de seu representante legal, o Sr.

Adalton César Rejala , portador do documento de identidade RG n.4.968.860-1, emitido

pela SSP/PR, e do CPF n®. 662.559.379-68, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado/PR, 29 de maio de 2017.

Adalton César Rej<

RG no 4.968.860-1 SSP/PR

CPF 662.559.379-68

Sócio Proprietário

y



R.P VIDRAÇARIA LTDA- ME
CNPJ N" 08.995.475/0001-77

Rua Planalto^ n°1169,Sala, Lot. Bragaãense, Pato Bragaão/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 3282-1125

Prefeitura do i^unicípio de PATO BRAGADO - PR.

Pregão PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.o 077/2017

DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEOUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006^

A empresa R.P VIDRAÇARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.o 08.995.475/0001-

77, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Adalton César Rejaia , portador do

documento de identidade RG n.4.968.860-1, emitido pela SSP/PR, e do CPF nO.

662.559.379-68. DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente

data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n®.

123, de 14/12/2006;

( ) EI^PRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei

Complementar n®. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo

4° do artigo 3° da Lei Complementar n®. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado/PR, 29 de maio de 2017.

kdaiton Cesain^jala

RG n° 4.968.860-1 SSP/PR

CPF 662.559.379-68

Sócio Proprietário



^017-5-23 Comprovante de Inscriçãoe de SituaçãoCadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houverqualquerdivergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERODE INSCRIÇÃO
08.995.475/0001-77
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

OATAOE ABERTURA

14/08/2007

NOME EMPRESARIAL

R.P VIDRACARIA LTDA. ME

TITULO DOESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)
PRISMA VIDRACARIA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.43-1'00 - Comércio varejista de vidros

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.S9-8-01 • Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
25.12-8-00 • Fabricação de esquadrias de metal
43.30-4-99 • Outras obras de acabamento da construção
47.44-0-05 • Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PLANALTO

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
BRUMUL@GMAIL.COM

BAIRRO/DISTRFTO

LOTEAMENTO BRAGADENSE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

1169
COMPLEMENTO

SALA;

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1240

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
14/08/2007

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

srruAÇÃo especial
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/05/2017 às 07:55:00 (data e hora de Brasília).

Çonsulta,QSA / Capital Social^

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
********

Voltar

Página: 1/1

[^- Preparar Página
Cr^' para Improssâo

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobrepolítica de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

TV.
hllps://vvww.receita.fa2enda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/CnpjrevajComprovante.asp 1/1



R.P VIDRAÇARIA LTDA- ME
CNF/N*^ 08.995.475/0001-77

Rua Planalto, n°1169, Sala, Lot. Bragadense, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 3282-1125

PROPOSTA DE PREÇOS

R.P VIDRAÇARIA LTDA - ME

CNPJ NO 08.995.475/0001-77

Rua Planalto, n° 1169, sala,Lot Bragadense,

Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 3282-1125

Pato Bragado/PR, 29 de maio de 2017

À Comissão de Licitação

Ref.: Pregão PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.o 077/2017

Prezados Senliores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de

preços relativa a futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de metros

de tela tipo "mosquiteiro" ,para manutenção da UBS, e materiais de vidraçaria(espelhos,

vidros, cilindros de fechadura, alumínio^ porta de correr e puxadores) para manutenção

do prédios da Secretaria de Educação e Cultura , nas quantidades e qualidades conforme

relacionado no Termo de Referencia , anexo deste Edital, na modalidade Pregão n°

077/2017:

LOTE 02- MATERIAIS DE VIDRAÇARIA P/ SEC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Item Med. Quant. Descrição do Produto/Marca V. Unit. V.

Global

1. 20 MTS2
Espelho Nacional 4mm. Marca: Cebrace R$ 155,99 R$ 3.119,80

2. 04 Und. Espelho 0,50 x 2,00 com moldura de
madeira 0,4 cm largura. Marca:
Cebrace

R$ 228,00 R$ 912,00

3. 20 Mts2 Vidro Incolor nacional 3mm. Marca: Real

Vidros

R$ 89,90 R$ 1.798,00

4. 26 MTS2 Vidro canelado nacional 3,7 m^. Marca:
Real Vidros

R$ 92,50 R$ 2.405,00

5. 20 MTS2 Vidro incolor temperado lOmm. Marca:
Temper Line

R$ 187,99 R$ 3.759,80

6. 20 MTS2 Vidro Escuro fume 10 mm. Marca:

Temper Line
R$ 300,00 R$ 6.000,00

7. 06 Und. Espelho 0,50 x 1,50, moldura de madeira
0,4cm de largura. Marca: Cebrace

R$ 192,00 R$ 1.152,00



R.P VIDRAÇARIA LTDA- ME
CNP} N° 08.995.475/0001-77

Rua Planalto, n°ílÇ>9, Sala, Lot. Bragadense, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 3282-1125

8. 08 Und. Bate fecha v/v. Marca: JP R$ 49,00 R$ 392,00

9. 10 Und. Cilindro de fechadura porta de vidro
temperado. Marca: Stam

R$ 65,00 R$ 650,00

10. 20 Und. Cilindro de fechadura porta de madeira.
Marca: Stam

R$ 58,00 R$ 1.160,00

11. 10 Und. Cilindro de fechadura porta de ferro/lata.
Marca: Stam

R$ 58,00 R$ 580,00

12. 40 MTS Alumínio para estrutura de portas ou
lanelas de vidro. Marca: Alcoa

R$ 67,00 R$ 2.680,00

13 01 Und. Porta de correr medindo 2,51x2,20, 4
folhas, 2und. Fixa vidro íncolor lOmm
com fechadura e 2 und. Simples, 02 und.
Trinco piso e todos os alumínios. Incluso
mão de obra e todos os acessórios
necessários para instalação. Marca:
Tamper Une

R$ 1.535,00 R$ 1.535,00

14 02 Und. Porta de correr medindo 3,36x2,46, 02
und. Folhas, e 02 und. Fixa vidro íncolor
lOmm com fechadura e 2 und. Chave

simples, 02 und. Trinco piso e todos os
alumínios. Incluso mão de obra e todos
os acessórios necessários para instalação.
Marca: Tamper Une

R$ 2.195,00 R$ 4.390,00

15. 12 Und. Puxadores modelo S. Marca: JP R$ 84,00 R$ 1.008,00

16. 3,2 MTS2 Espelho 04 mm. Marca: Cebrace R$ 155,99 R$ 499,17

17. 05 Und. Espelho 0,50x1,50 com moldura alumínio
0,5 cm largura. Marca: Cebrace

R$ 191,00 R$ 955,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 32.995,77 (trinta e dois mil novecentos e

noventa e cinco reais e setenta e sete centavos).

O prazo de validade da proposta de preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias a

contar do dia da sessão de recebimento e abertura dos envelopes.

Prazo de entrega: O prazo de entrega e instalação dos materiais objeto desta licitação

poderá ser feita de forma parcelada, mas uma vez solicitados a entrega e instalação

dos mesmos devera ser atendiçla em até 02(dois) dias úteis, diretamente no local

Indicado.



R.P VIDRAÇARIA LTDA- ME
CNPJN'' 08.995A75/0001-77

Rua Planalto, n°1169,Sala, Lot. Bragaãense, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 3282-1125

Dados Bancários: Ag: 0715 C/c: 11.368-9 Banco Sicredi

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e

indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais,

aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos

sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações

das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior,

assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

íalton Ceszíf Rejala

RG n» 4.968.860-1 SSP/PR

CPF 662.559.379-68

Sócio Proprietário



R.P VIDRAÇARIA LTDA
CONTRATO SOCIAL

folhan' de-3)

Os abaixo identificados e qualificados: ADALTON CÉSAR REJALA, brasiléirp, casado '
sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n-^662.559.379-68,
portador da carteira de Identidade RG n®, 4.968.860-1 SSP-PR, residente e domiciliado na^Estrada Velha '
Pato Bragado a Iguiporà, s/n°, Km 02, Zona Rural, Pato Bragado-PR, .CEP: 85948-000, NERÍ CARLOS
PLESS, brasileiro, solteiro, nascido em 12/10/1980. empresário, inscrito no CPF/MF sob n^^05.882.349-
23. portador da carteira de identidade RG n°. 7.656.636-4 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua
Guarapuava, s/n°. Casa. Centro, Pato Bragado-PR, CEP; 85948-000,'RESOLVEM. por este instrumento
particular de contrato e na melhor forma de direito, constituir uma Sòcíedadé. Empresária Lírhitada que
se regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.° 10.406. de 10 de janeirò de 2002, e subsldlarlámente
pela Lei 6.404/76 de 15 de dezembro'de 1976, mediante^ as condições estabelecidas ^nas cláusulas
sequintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE É DOMICÍLIO: Asociedade girará sob o nome
empresarial de R. P VIDRAÇARIA LTDAe terá sede e domicílio na Rua Paranaguá, 1101, Centro, Pato
Bragado -PR. CEP 85948-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS EOUTRAS DEPENDÊNCIAS: Asociedade poderá a qualquer tempo,
abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada
por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de:
Comércio varejista dé vidros, espelhos, vitrais, molduras e artigos cristalizados, bem como, prestação de
serviços de instalação dos mesmos. ÍVlaterial de decoração ^pará construção civil de artigos de
decoração, persianas. forros e outros.

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATI '̂ j - c PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A
sociedade iniciará suasatividades em 24/OP .jÕ7 e seu prazo deduração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de RS20.000,00 (vinte mil reais),
dividido em 20.000 (virite mil) quotas no valòr de R$1,00 (um réal), cada uma, subscritas e
íntegralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

SOCIO (%) QUOTAS VALOR

ADALTON CÉSAR REJALA 50.00 10000 10.000.00
NERI CARLOS PLESS 50.00 10000 10.000,00
TOTAL 100.00 20000 20.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: Aresponsabilidade de cada sócio é restrita
ao valor de suás quotas, mas todõs respondem solidarlamente pela integralizáçâo do capital social,
conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para. a sua aquisição se postas
á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas á venda, o preço,
forma e prazo de pagamento, para què estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a
critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência,
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

'íh—•



R.P VIDRAÇARIA LTDA
CONTRATO SOCIAL
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CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOWIE EMPRESARIAL: A
administração da sociedade caberá a ADALTON CÉSAR REJALA e NERI CARLOS PLESS. com os
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades
privadas e terceiros em gerai; bem como praticar todos- os demais atos necessários à consecução dos
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial
isoladamente.

§ 1.®- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,'bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§ 2.®- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano civil, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração,* procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial- e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação
societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos
os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na
sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais ém períodos
inferiores a um àno, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído
mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de
cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital
social, conforme estabelece o art 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando
for o caso.

Parágrafo único • Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o
de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à
disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o vaiòr de
seus haveres será apurado e liquidado com base ria situação patrimonial da sociedade, á data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIIVIPEDIMENTO: O Administrador declara,
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, pôr lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena què vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon
Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em
(três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e por seus tierdeiros a cumprí-lo em todos
os seus termos.

Pato Bragado - PR, 07 de Agosto de 2007.

AüAlTÒU CÉSAR RB
TlOrti (nníia^

NERi CARLOS PLESS

- -• : JUNTA'C0MERC1AL'D0 PARANA^^i/t-ív . .'"^jjESCRITORIODEMARECHALCANDIOORONDpN.- ^ r:
CERTIFICO o:REGISTROEM;-í'l'4'/0e/200VI '1^

•^-•í^SOBNÚMERQkí 1205996225 ''
m ^Protocolo:: 07/346417-1. DE ^

ii '-iü''' -4 *V, L-ii/

iirMÃRlATHEREZAloPEsáAlOf^W
680955-^ "" ~^ * ' SECRETÁRIA GÉRAL"" '



• ^ SEGUNDA alteração CONTRATUAL DASSOCIÊDADÊ
R P VIDRAÇARIA LTDA - ME • ° 1°

CNPJ/MF;n''08.995.4r5/000ll7r°° °
NIRE: 412.0599622-5

Folha; 1 de 5

Os abaixo identificados e qualificados;

de ° comunhão parcial
n" 662 55q ^7qrr empresário, inscrito no CPF/MF sob

Zona Rural. Pato Bragado-PR, CEP; 85948-000. 9 P ra. ÍJ/N , Km 02,

0^03/200l)'''̂ nafuraM^IVIar^^^^^ emCPF/MF sob n°. 083436 549!94 nortpHnr=. inscrita no
12.590 632-0/SSP-PR rfi<iiríQnfo á í —1° 2 carteira de identidade RG n°.iguiporã, S/N, Km 02, Zona Rural, PatoS^tpR ^EP 85M?oo?lL^r®1°H^
por seu pai Adalton César Relâla bra<íiíAil . representada
parcial de bens. empresário, inscrito' no CPfWf sob n« 662 esg^S/Ternorta^
Carteira de identidade RG n° 4 968 fifin.i/cTQD dd porta^^

^ Veliia Pato Braaadoa Iniifnnrã c:/m '̂ ®®'dente e domiciliado na
CEP: 85948-000, Quipora. S/N ,km 02, Zona Rural, Pato Bragado-PR.

nome de RPvrORAÇARIA™ TdX'̂ ^^ limit^a que gira nesta praça sob o
SrSíjunteSerSdS"^^^

85948-000. fica alterado para Rua P^laltl 1169 SA°'Lof ° ^EP;
CEP: 85948-000, Pato Bragado-PR ' ' Bragadense,

r SSS=S~SS=--

mmmmmconcorrênca, contra as relações de consumo, fé pública ou aprSeda^e
EMPRESARI^Va'!!'̂ " SOCIEDADE E USO DO NOME

^ ° empresarial em atividades estranhas ao intó^sse social pV



CNPJ/lVIF:n''08.996.475/000irr7 °»° °'' °°"-
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^ art ?|?|a d^°f adistSl afe ar o °bseÍaart. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002, conforme estabelece o
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CNPJ/WIF; 08.995.475/0001-77
NIRE: 412,0599622-5

*^0 ftfto®' d® '̂ ^r^chal CdolRondon^pR^ °^®g'nie de comunhão parcialn". 662.559.379-68, portador da caSfdeTdeSfpT'Í"fsob
residente edomiciliado na Estrada Veitia Pa fBranpH ?""''•^SS.aeO-l/SSP-PR,
Rural, Pato Bragado-PR, CEP; 8594M0O °2. Zona

.natural de Marechal Câdldo^Rondon PR^ solteira, nascida em 07/03/2001
083.436.549-94. portadora dLlrfolTw -L no CPF/MF sob n»
residente edomiciliada na Estrada V^hípaf^Rr •'2-590.632-0/SSP-Pr'Rural, Pato Bragado-PR CEP- 8594n nm ^ Iguiporâ, S/N, Km 02 ZonaRejala, brasileirl casado sob oSS de coS^ pai Adalton César
n'«68.86TSSTesfdent?í5ím®^

Jz ™reTp"v,ai"ç^Sí?âr."E™sií-rVec
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CLÁUSUU QUARTA -OBJETO SOCIAI •A •

SSaSSSSHSÇS
£"^0N CtiSAR RF^ala ' "' '^^ \ r\c

A^fLAVIA REJALA
tõtãl

gsQu&tas
99.00

1.00
19.800

200 ZUUMll

inteaJ '̂ ®-*''' w ^ '̂°'' ®"^s quotas mas todí'r°®'integralizaçao do capital social, confomie dispõe oart To??®S«'̂ "ín®?"'"®™"'®"'® P®'a
CLAUSUU SÉTIMA ^P«!<!Ar^ = ° ^^a Lei 10.406/2002.
indivisíveis enão poderão ser ced?das ou QUOTAS: As quotas são

® assegurado em iquaWaL^ terceiros sem oconsentimento dospreferência para asua aquisição se postas àvpnrip f condições epreço, odireito de
delas, aalteração contratual pertinente. formalizando, se realizada acessão

de£K~^ ou parte de suas quotas
recebimento da notificação ou em prSo Sr « de 30 (trinta) dias, contando
socios manifestarem seu direito de preferência acsltan rí° ® alienante. Se todos os
das quotas que então nossurron, ^ '^^ssâo das quotas se fará na nmnr,r^«í

0 0 0 0o Oq

PPs:sairgi8a^
19.800,00

200,00

sccios manifestarem seu direito de Síeferênc races^ todos
possuírem. oLorridressI orazo Lm®preferência, as quotas poderão ser livremente transferiria! exercido odfe^®
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CNPJ/ft/íF;n°08.995.475/0001-77 «r. «
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a^oTSsSf gera,, bem como praticar todos csrmail
soledade autorizado ouso d'o noíe edireito^d'!

sociedade, procuradorel par^períSó detemLdo ^dlS®" "°'"® da
especificar os atos eoperações aserem p^SS°' ° '"strumento de mandato
CLÁUSULA NONA - RETÍRADA PRn rAonoc ^fíxar uma retirada mensal, a £ comum acordo
regulamentares pertinentes. ' pro-labore , observadas as disposições

PARÍiapíçÃO^^^ sóSSRESírÁDS^f financeiras e31 de dezembro, os administradores nrPQtn^I ^ termino do exercício social, em
procedendo àelaboração do inventário do^ianro f-®''''̂ ?®® administração,

períodos inferiores há^Sm^noVScro^a^^^Jado n''"'̂ °® h" patrimoniais em
poderá ser distribuído mensalmente aos sóS i w"^° '•"'® '̂"® '̂árias,
proporcionalmente às quotas de cacital ds raHn f m Antecipação de Lucros,reposição dos lucros quando adistribuLão afptf?n . > observada a
art. 1,059 da Lei n." 10.406/2002. capital social, conforme estabelece o

designarão administradores quando for oraso deliberarão sobre as contas e

patrir^oS ™e^SSSo Sômlc^^^^^ '•®""'âo, obalanço
exe^rçLraTdmUTaSr"

Falecendo ou interditado qualquer^sóclo^a^socfed^^^^ INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
herdeiros, sucessores eoincapaz Não sendn nnQef/ , ®"3s atividades com os
dos sócios remanescentes, ovalor de seurhaverel mexistindo Interesse destes ou
situação patrimonial da sociedade à dS
especialmente levantado. ' resolução, verificada em balanço

sociedade se resolva em^reTaçãoTseí^^ a
Administrador declara) sob''as '̂piíias" da^tel^^^^° DESIWIPEDIMENTO: O
administração da sociedade, por lH especial impedido de exercer ase encontrar sob os efeitos dela anana nifi'voH condenação criminal. oy^oj:=
cargos públicos; ou por crime fálirn^entar Hp n temporariamente, oaééSfeR
peculato, ou contra a ecó^mia P®«a o" suborno^"^^
nomias de defesa da concorrência contra aTreLõeÍT
propriedade. ' relações de consumo, f^^blic
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R^UIHda "•R P VIDRAÇARIA LTDA - ME « loi
CNPJ/iViF: n°08.995.475/0001-77 ^ - ' - - «

NIRE; 412,0599622-5

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO- Fínã oioit,, r Folha: 5de.s
Cândido RondorirPR para o èxeroício'è o riírthri^
resultantes deste contrato, còm exoressa rsní-inrta t • ®Pbrigações-privilegiado gue; seja ou venha ser ^®nunoia a.qualquer outro; por mais-especial pu

dSS^S' ^P^-®nte, am 3(tr^s) viascumprí-lo em todoTos se^teSil^ ®sucessores legais a
Pato Bragado-Pr, 1,4 de outubro;de 2014..

ÂVIÂiR
Representada por seu -Pai;
Adalfon César Rejafá

ÇANDIDp-ROND

.ü: Fíotqpolo;. 1íl/527780.5: DE-.t7/,10/2014^;^
; .SapreauMj a Ô5flâg22. s,i ' ' • . W77?à/^^
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2017-5-23 Comprovantede Inscriçãoe de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenciejunto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

08.995.475/0001-77
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

R.P VIDRACARIA LTDA. - ME

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

título do ESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)
PRISMA VIDRACARIA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.43-1-00 • Comércio varejista de vidros

DATA DE ABERTURA

14/08/2007

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
43.3Ò-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PLANALTO

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
BRUMUL@GIVIAIL.COM

BAIRRO/DISTRITO

LOTEAWIENTO BRAGADENSE

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

1169

COMPLEMENTO

SALA;

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1240

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
14/08/2007

MOTIVO OESITUAÇÃO CADASTRAL

SnUAÇÃOESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/05/2017 às 07:55:00 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA /• Capital-Social

DATADASrrUAÇAO ESPECIAL

Página: 1/1

Voltar

Preparar Página
í para

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 08995475/0001-77
Razão Social: R P vidracaria ltda me
Nome Fantasia :PRiSMA VIDRACARIA ltda

Endereço: r planalto ii69 sala/lotbragadense/pato
BRAGADO / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/05/2017 a 17/06/2017

Certificação Número: 2017051902292064894505

Informação obtida em 23/05/2017, às 07:59:02.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Página 1 de 1

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 23/05/2017



2017-5-23

BRASIL Acesso à informação

Emissão de 2®via de Certidão

Participe Serviços Legislação Canais

Recerta Federal

I»

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: R.P VIDRACARIA LTDA. - ME
CNPJ: 08.995.475/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n- 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.recelta.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 15:15:52 do dia^1/04/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/10/2017\/
Código de controle da certidão: 0ECD.C444.0179.19D4
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

Nova Consulta Preparar plglna
para impressão

hltp://www.receita.fazenda.gov.br/ApIicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?app=CNDConjuntaSegVja 1/1



PARANA
GOVÊftNO DO ESTADO

5»<rí(or1o da fazonds

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 016341809-55

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.995.475/0001-77
Nome: R P VIDRAGARIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados oy que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima Identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 20/09/2017 - rornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.aov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (23/03/201708:07:17)



certidAo nr.

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO POSITIVA COIÍI EFEITO NEGATIVA

524/2017

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos VENCIDOS, até a presente data da emissão desta Certidão, porém
existem débitos à vencer, em nome de:
Contribuinte: R.P VIDRAÇARIA LTDA
CPF/CNPJ: 08.995.475/0001-77

débitos

fiscalizações.

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em, 23/05/2017

Número de Autenticidade: 576907314576907

Município de Pato Bragado- Av. Wiílyr Barlh, 2885 - PatoBragado- Paraná- Brasil- Telefone 45-3282-1355

CMPJ: 95.719.472^)0001-05



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R.P VIDRACARIA LTDA. - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.995.475/0001-77

Certidão n°: 129225488/2017

Expedição: 23/05/2017, às 08:08:24
Validade: 18/11/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R.P VIDRACARIA LTDA. - ME (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 08.995.475/0001-77, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecida? em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt6tst.jus.br



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

yy

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR. DEPOSITÁRIO PÚBl.ICO E AVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
TITULAR

Aryala Stefani Wommer
Cario Patrícia Sobrinho de Camargo
Graciele Martins Leusch

Jaiison Carlos Rodrigues dos Santos
Sandra Mara Signore
JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros
e sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existentes
neste cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

R.P. VIDRACARIA LTDA - ME - inscrita no CNPJ sob n° 08.995.475/0001-77,
com sede na Rua Planalto, n° 1169, Loteamento Bragadense, no Município de Pato
Bragado nesta Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi buscas a partir da data do sinistro
do Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE.

Marechal Cândido Rondon, 24 de maio de 2017 - 15:26 hor^s

u,'Ví\.
Graciele Matins Leusch

E. Juramentada

Coman

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85960:000-Fone/Fax; (45) 3254-9709



N
NOTAS•PROTESTOS

REPÚBLICA FEDER^íiTIVA DO BRASIL
Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos

Tabeliã: Bel. FÁRID/. KÁRDELLO
Rua Setede Setembro, 1303 - Fo-b/Fax: (45)3254-2418

CEP: 85960-000 - Czbia Postal: 55
MARECHAL CÂNDIDO ROÍ.-ÍDON - PARANÁ

e-mail: cartorionardello@rondotec.còm.br Página: 1 de 1

A 2

CERTIDÃO NEGATIVA í K PROTESTO

Ti-

« CERTIFICO, a pedido d'ô^éssoa interessada, que revendo neste
tabelionato os livros de protestos de títulos e documenígs a meu cargo, deles verifiquei NADA
CONSTAR em nome de: R.P VIDRÀCARIA , inscr)ío(a) no CNPJ n° 08.995.475/0001-77,
com sede administrativa na Rua Planalto, n° 1.169, Pato Bragado -PR, em buscas realizadas no
período de 5 (cinco) anos até a presente data.

O REFERIDO É VERDAOS E DOU FÉ. Dada e passada nesta
cidade aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de .-fois mil e dezessete, às 15:41 horás.

(A presente Certidão refere-se ao número de ider.t*;lcação e ao nome de pessoa ou de
empresa, como nela aparecem grafados, não abr: v7endo nomes diferentes, ainda que
próximos, semelhantes ou resultantes de erro de gí.cÜa no pedido respectivo, bem como
não estão incluídos eventuais protestos contra a poisoa física (ou jurídíca) que fígurem
com o mesmo nome).

Marechal Cândido R , 24'(iC'- rhaio de 2017,

Kà;ly Mfwíoele Sdhneic-:..iAraki
:,screvente Jurameh*;íV'Íà

Certidão : R$ 12,19 (66,98 VRC)
Buscas : R$ 0,54 (2,97 VRC)
Funrejus : R$ 3,04
Selo de Autenticidade: R$ 2,65
Total : R$ 18,42

Selo digital tmynY . !i\Dyq . SC /r- Zôvlx . r2LX6
Confira a Validade e.m: www.fut:-: jén.com.br

parida
tai

Pone/Fax;^ ('̂ 6)3254-2.416



R P VIDRAÇARIA LTDA ME
CordilheiraSistema Contábil Balanço Patrimonial

Folha:
Data:

Hora:

1

29/05/2017

07:49

Consolidação: Empresa Grau: 5 Encerrado em 31/12/2016

12/2016 12/2015

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES
CAIXA

CAIXA GERAL

410.247,18
83.805,73
35.084,93
23.029,62
23.029,62

403.971,32
96.311,56

6.091,81
628,03
626,03

BANCOS CONTA CORRENTES
BANCO SICREDI

8.855,31
8.855,31

5.463,78
5.463,78

APLICACOES FINANC BANCARIAS
APLICACAO SICREDI

3.200,00
3.200,00

0,00
0,00

DIREITOS REAL. A CURTO PRAZO
ADIANTAMENTOS

DISTRIB. ANTE. DE LUC. A SÓCIO

48.720,80
0,00
0,00

90.219,75
50.409,75
50.409,75

ESTOQUES
ESTOQUE DE MERC. PARA REVENDA

48.720,80
48.720,80

39.810,00
39.810,00

ATIVO NAO CIRCULANTE

INVESTIMENTOS
PARTICIPAÇÕES EMOUTRAS EMPRESAS

INTEGRALIZAÇÃO DECAPITAL

326.441,45
3.329,21
3.329,21
3.329,21

307.659,76
950,00
950,00
950,00

IMOBILIZADO

BENS E DIREITOS EM USO
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
MOVEIS E UTENSÍLIOS
VEÍCULOS
SALA COMERCIAL

323.112.24
325.592,23

2.236,77
426,76

0,00
322.928,70

306.709,76
328.592,23

2.236,77
426,76

3.000,00
322.928,70

DEPRECIACAO ACUMULADA
DEP. ACUM.-MAQUI. E EQUIPAMENT
DEP. ACUM.-MOV. E UTENSÍLIOS

DEP.ACUM.-VEICULOS

-2.479,99
-2.087,65

-392,34
0,00

-21.882,47
-1.863,98

•349,68
-19.668,81

TOTAL DO ATIVO 410.247,18 403.971,32

—'



R P VIDRAÇARIA LTDA ME
CordilheiraSistema Contábil Balanço Patrimonial

Folha:
Data;
Hora:

2

29/05/2017
07:49

Consolidação: Empresa Grau: 5 Encerrado em 31/12/2016

12/2016 12/2015

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE
EMPREST. E FINANCIAMENTOS

EMPRES. E FINANCIAM. BANCARIOS
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S.A
BANCO SICREDI

410.247,18
35.275,28
29.411,76
29.411,76
29.411,76

0,00

403.971,32
9.863,60
4.811,15
4.811,15
2.450,98
2.360,17

OBRIGACOES TRABALHISTAS
FOLHA DE PG. EMPREGADOS

SALARIOS A PAGAR

3.720,48
2.090,78
2.090,78

3.727,94
2.251,13
2.251,13

FOLHA DE PG. DE DIRIGENTES
PRO-LABORE A PAGAR

783,20
783,20

701,32
701,32

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR
FGTS A PAGAR
INSS-EMPREG. A RECOLHER
INSS S/ PRO-LABORE A RECOLHER
I.R.R.FÁ PAGAR

846,50
411,70
309,04

96,80
28,96

775,49
354,08
334,73

86,68
0,00

OBRIGACOES TRIBUTARIAS
IMPOSTOS E CONTRIB. SOB. RECEI

IMPOSTOS SIMP. A RECOLHER

1.139,02
1.139,02
1.139,02

1.324,51
1.324,51
1.324,51

CONTAS A PAGAR
CONTAS DE EMPR. PUBLICAS

ENERGIA ELET. A PAGAR
TELEFONE A PAGAR

1.004,02
464,02

43,47
420,55

0,00
0,00
0,00
0,00

FORNECEDORES DIVERSOS
HONORÁRIOS CONTA. A PAGAR

540,00
540,00

0,00
0,00

PASSIVO NAO CIRCULANTE

EMPREST. E FINANCIAMENTOS
EMPRES. E FINANC. BANCARIOS

AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S.A

46.568,64
46.568,64
46.568,64
46.568,64

102.941,18
102.941,18
102.941,18
102.941,18

PATRIWIONIO LIQUIDO
CAPITAL

, CAPITAL SOCIAL
ADALTON CÉSAR REJALA
ANA FLAVIA REJALA

328.403,26
20.000,00
20.000,00
19.800,00

200,00

291.166,54
20.000,00
20.000,00
19.800,00

200,00

RESULTADOS ACUMULADOS
RESULTADOS ACUMULADOS

RESULTADO DO EXERCÍCIO

LUCROS ACUMULADOS

308.403,26
308.403,26

66.102,40
242.300,86

271.166,54
271.166,54

50.429,14
220.737,40

TOTAL DO PASSIVO 410.247,18 403.971,32

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação apresentada, encerrado em
31/12/2016, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 410.247,18 (quatrocentos e dez míl,duzentos e quarenta e sete
reais e dezoito centavos), e em 31/12/2015, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 403.971,32 (quatrocentos e três
míl, novecent()5 e setenta e um reais e trinta e dois centavos). _

AD/WrrfON OE/ARRE
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF 662.559.379-68

MARLIZE DIRL
CONTADOR
CRC PR-041729/0-1



R.P VIDRAÇARIA LTDA- ME
CNPJN" 08.995.475/0001-77

Rita Planalto, n°1169. Sala, tot, Bragaãense, Pato Bragaão/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 3282-1125

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.o 077/2017

DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO

70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

R.P VIDRAÇARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.o 08.995.475/0001-77, por intermédio

de seu representante legal, o Sr. Adalton César Rejala , portador do documento de

identidade RG n.4.968.860-1, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°. 662.559.379-68,

DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §6°, do artigo 27, da Lei n® 6.544, de

22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do

Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7°, da

Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres,

não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado/PR, 29 de maio de 2017.

</

dalton ir R^jala
RG no 4.968.860-1 SSP/PR

CPF 662.559.379-68

Sócio Proprietário



R.P VIDRAÇARIA LTDA- ME
CNPJ N"" 08.995.475/0001-77

Rua Planalto, n"1169, Sala, Lot Bragaãense, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 3282-1125

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.o 077/2017

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA PE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores;

R.P VIDRAÇARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.o 08.995.475/0001-77, por

intermédio de seu representante legal, o Sr. Adalton César Rejala , portador do

documento de identidade RG n.4.968.860-1, emitido pela SSP/PR, e do CPF n®.

662.559.379-68, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos

legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas

esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado/PR, 29 de maio de 2017.

A^a/rtorí Ce^aLiSéjala

RG n° 4.968.860-1 SSP/PR

CPF 662.559.379-68

Sócio Proprietário

A



R,P VIDRAÇARIA LTDA- ME
CNPJN" 08.995.475/0001-77

Rua Planalto, n°1169, Sala, Lot. Bragaãense, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 3282-1125

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.o 077/2017

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento; a empresa R.P VIDRAÇARIA LTDA - ME, inscrita

no CNPJ n.o 08.995.475/0001-77, por intermédio de seu representante legal, o Sr.

Adalton César Rejala , portador do documento de identidade RG n.4.968.860-1, emitido

pela SSP/PR, e do CPF n®. 662.559.379-68, DECLARA, sob penas da Lei, que não está

sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados Ínidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado/PR, 29 de maio de 2017.

César Bejala

RG n° 4.968.860-1 SSP/PR

CPF 662.559.379-68

Sócio Proprietário

' ^



R.P VIDRAÇARIA ITDA- ME
CNFIN"" 08.995.475/0001-77

Rua Planalto, n°1169, Sala, Lot. Bragadense, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 3282-1125

Prefeitura do I^unicípio de PATO BRAGADO - PR.

Pregão PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.o 077/2017

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente R.P VIDRAÇARIA LTDA - í^E ,participante da Licitação IModalídade

Pregão Presencial de n° 077/2017, declara sob as penas da Lei, e para todos os

fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores municipais ou

detentores de parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por

afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de

Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Pato Bragado/PR, 29 de maio de 2017.

César Rejala

RG n® 4.968.860-1 SSP/PR

CPF 662.559.379-68

Sócio Proprietário

í\



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.e 0S572017
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.S 077/2017

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em atendimento ao
Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial p/ Fins de Registro de Preços n^ 077/2017, que tem como
objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de metros de
tela tipo "mosquiteiro" para manutenção da UBS, e materiais de vidraçaría (espelhos, vidros, cilindros de
fechadura, alumínio, porta de correr e puxadores) para manutenção dos prédios da Secretaria de Educação e
Cultura.

Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, às oito horas e vinte minutos, nas
dependências da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do-
Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o Pregoeiro
Municipal, senhora Disel Daiane Bortolato, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para abrirem,
julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do
certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.2 077/2017, o qual
tem como objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de
metros de tela tipo "mosquiteiro" para manutenção da UBS, e materiais de vidraçaria (espelhos, vidros, cilindros
de fechadura, alumínio, porta de correr e puxadores) para manutenção dos prédios da Secretaria de Educação e
Cultura, conforme descrito no Objeto da Licitação em Epígrafe. O Edital foi amplamente divulgado no Diário
Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e
estava disponível, na íntegra, para download no site do município: www.patobragado.Dr.gov.br na aba
"Licitações - Licitações abertas". Destas, apenas a empresa R.P VIDRAÇARIA LTDA. protocolou os respectivos
envelopes em tempo hábil, conforme previsto no Edital Convocatório!Aberta a sessão deste Pregão, o pregoeiro
deu as boas vindas, e os documentos protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em
diante, nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital. A
Licitante estava representada nesta sessão pela sócia a senhora Elaini C. S. Rejala. A Declaração de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação, bem como a declaração de enquadramento como Micro Empresa foi
apresentada diretamente ao pregoeiro. A partir de então, partimos para abertura do envelope n.^ 01, com a
respectiva proposta de preço apresentada pela Licitante, onde foi lido em voz alta, o valor global por Lote
cotado para o fornecimento do objeto, conforme citado no objeto desta Licitação, sendo: R.P VIDRAÇARIA
LTDA. cotou preço para os respectivos lotes objeto da licitação, ao valor de R$ 890,00 (oitocentos e noventa
reais) para o Lote n® 01 e R$ 32. 995,77 (trinta e dois mil novecentos e noventa e cinco reais e setenta e sete
centavos) para o Lote n® 02. A proposta atendeu os requisitos mínimos previstos no Edital e foi declarada
habilitada no processo. Considerando haver somente uma Licitante e consequentemente Proposta Habilitada, a
pregoeira motivou a credenciada a ofertar nova proposta, nesta fase de lances verbais, visando melhorar o
preço global para entrega do objeto da licitação em pauta. A representante credenciada da Licitante manifestou
interesse em Lance, a qual apresentou nova proposta apenas para o Lote ns 02 ao valor global de R$ 30.500,00
(trinta mil e quinhentos reais). Este novo valor global foi aceito pelo pregoeiro como Valor Global Final no
certame. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope ns 02, contendo a documentação para a habilitação
dá licitante classificada, cujos documentos foram devidamente analisados. Os mesmos foram passados ao
credenciado para verificação e rubrica. Neste momento, abriu-se espaço para anotações relativas aos
documentos de habilitação. Nenhum questionamento foi levantado nesta ocasião. O Pregoeiro após análise dos
documentos, considerou os documentos apresentados de conformidade com o Edital. Portanto, classifica
vencedora e ADJUDICA o objeto deste Processo para a Licitante R.P VIDRAÇARIA LTDA. ao valor global para o
Lote ns 01 de R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais) e para o Lote n® 02 de 30.500,00 (trinta mil e quinhentos
reais). Após isto, não houve manifestação de recurso com relação decisão do Pregoeiro. Por todo o exposto,
encerramos esta reunião e sessão às oito horas e quarenta minutos. Esta ata vai assinada pelo Pregoeiro e pelo
credenciado presente.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45^282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado

DO PREGOHRD E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

Estado do Paraná

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS IMS 077/2017
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de metros de
tela tipo "mosquiteiro" para manutenção da UBS, e materiais de vidraçaria (espelhos, vidros, cilindros de
fechadura, alumínio, porta de correr e puxadores) para manutenção dos prédios da Secretaria de Educação e
Cultura.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO
DE PREÇOS N2 077/2017, que é o Menor Preço LOTE, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio apresenta a
proposta de Preço apresentada pela empresa R.P VIDRACARIA LTDA. ao valor global para o Lote n^ 01 de R$
890,00 (oitocentos e noventa reais) e para o Lote n2 02 de 30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais), objeto deste
Edital. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação em
pauta.

Pajp Bragado^ PR, em 29 de maio de 2017.

DI^L MlArM. ZIESMANN
[psgoeira

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



R.P VIDRAÇARIA LTDA- ME
CNPJ N" 08.995.475/0001-77

Rua Planalto, n°1169, Sala, Lot Bragaãense, Pato Bragado/PR, CEP:85.948-000
Telefone: (45) 3282-1125

PROPOSTA DE PREÇOS

R.P VIDRAÇARIA LTDA - ME

CNP3 NO 08.995.475/0001-77

Rua Planalto, n° 1169, sala,Lot. Bragadense,

Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 3282-1125

Pato Bragado/PR, 29 de maio de 2017

ÀComissão de Licitação

Ref.: Pregão PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTO DE PREÇOS n.o 077/2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de

preços relativa a futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de metros

de tela tipo "mosquiteiro" ,para manutenção da UBS, e materiais de vidraçaria(espelhos,

vidros, cilindros de fechadura, alumínio, porta de correr e puxadores) para manutenção

do prédios da Secretaria de Educação e Cultura , nas quantidades e qualidades conforme

relacionado no Termo de Referencia , anexo deste Edital, na modalidade Pregão n°

077/2017:

LOTE 01- TELAS P/ JANELAS DA UBS

Item Med. Quant. Descrição do Produto/Marca V. Unit. V. Global

01 10,55 iviTS
Tela de mosquiteiro com perfil de
alumínio. Marca: Adecort

R$ 84,36 R$ 890,00

LOTE 02- MATERIAIS DE VIDRAÇARIA P/ SEC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Item Med. Quant. Descrição do Produto/Marca V. Unit. V. Global

1. 20 MTS2
Espelho Nacional 4mm. Marca: Cebrace R$ 155,99 R$ 3.119,80

2. 04 Und. ^ Espelho 0,50 x 2,00 com moldura de
madeira 0,4 cm largura. Marca:
Cebrace

R$ 228,00 R$ 912,00

3. 20 l^tS2 Vidro incolor nacional 3mm. Marca: Real

Vidros Jl A AA
R$ 89,90 R$ 1.798,00



R.P VIDRAÇARJA LTDA- ME
CNPJ N" 08.995.475/0001-77

Rua Planalto, n°1169, Sala, Lot Bragadense, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 3282-1125

4. 26 MTS2 Vidro canelado nacional 3,7 m^. Marca:
Real Vidros

R$ 92,50 R$ 2.405,00

5. 20 MTS2 Vidro incolor temperado lOmm. I^arca:
Temper Line

R$ 187,99 R$ 3.759,80

6. 20 MTS2 Vidro Escuro fume 10 mm. iviarca:
Temper Line

R$ 300,00 R$ 6.000,00

7. 06 Und. Espelho 0,50 x 1,50, moldura de madeira
0,4cm de largura. Marca: Cebrace

R$ 192,00 R$ 1.152,00

8. 08 Und. Bate fecha v/v. Marca: JP R$ 49,00 R$ 392,00

9. 10 Und. Cilindro de fechadura porta de vidro
temperado. Marca: Stam

R$ 65,00 R$ 650,00

10. 20 Und. Cilindro de fechadura porta de madeira.
Marca: Stam

R$ 58,00 R$ 1.160,00

11. 10 Und. Cilindro de fechadura porta de ferro/lata.
Marca: Stam

R$ 58,00 R$ 580,00

12. 40 MTS Alumínio para estrutura de portas ou
janelas de vidro. Marca: Aicoa

R$ 67,00 R$ 2.680,00

13 01 Und. Porta de correr medindo 2,51x2,20, 4
folhas, 2und. Fixa vidro incolor lOmm
com fechadura e 2 und. Simples, 02 und.
Trinco piso e todos os alumínios. Incluso
mão de obra e todos os acessórios

necessários para instalação. Marca:
Tamper line

R$ 1.535,00 R$ 1.535,00

14 02 Und. Porta de correr medindo 3,36x2,46, 02
und. Folhas, e 02 und. Fixa vidro incolor
lOmm com fechadura e 2 und. Chave

simples, 02 und. Trinco piso e todos os
alumínios. Incluso mão de obra e todos
os acessórios necessários para instalação.
Marca: Tamper iine

R$ 2.195,00 R$ 4.390,00

15. 12 Und. Puxadores modelo S. Marca: JP R$ 84,00 R$ 1.008,00

16. 3,2 MTS2 Espelho 04 mm. Marca: Cebrace R$ 155,99 R$ 499,17

17. 05 Und. Espelho 0,50x1,50 com moldura alumínio
0,5 cm largura. Marca: Cebrace

R$ 191,00 R$ 955,00

TOTAL R$ 32.995,77

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 33.885,77(trinta e três mil oitocentos e

oitenta e cinco reais e setenta e sete centavos).

O prazo de validade da proposta de preços é de no mínimo 50 (sessenta) dias a

contar do dia da sessão de recebimento e abertura dos envelopes.



R.P VIDRAÇARIA LTDA- ME
CNPJN' 08.995.475/0001-77

Rua Planalto, n°1169, Sala, Lot Bragaãense, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 3282-1125

Prazo de entrega; O prazo de entrega e instalação dos materiais objeto desta licitação

poderá ser feita de forma parcelada, mas uma vez solicitados a entrega e instalação

dos mesmos devera ser atendida em até 02(dois) dias úteis, diretamente no local

indicado.

Dados Bancários: Ag: 0715 C/c: 11.368-9 Banco Sicredi

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e

indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais,

aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos

sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações

dás normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior,

assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

if Rejala

RG n° 4.968.860-1 SSP/PR

CPF 662.559.379-68

Sócio Proprietário



R.P VIDRAÇARIA ITDA- ME
CNPJN'' 08.995.475/0001-77

Rua Planalto, n°1169, Sala, Lot. Bragaãense, Pato Bragaão/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 3282-1125

PROPOSTA DE PREÇOS

R.P VIDRAÇARIA LTDA - ME

CNPJ /Vo 08.995.475/0001-77

Rua Planalto, n° 1169, sala,Lot Bragadense,

Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 3282-1125

Pato Bragado/PR, 29 de maio de 2017

À Comissão de Licitação

Ref.: Pregão PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTO DE PREÇOS n.° 077Í2017

Prezados Senliores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senliorias nossa proposta de

preços relativa a futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de metros

de tela tipo "mosquiteiro" ,para manutenção da UBS, e materiais de vidraçaria(espeIhos,

vidros, cilindros de fechadura, alumínio, porta de correr e puxadores) para manutenção

do prédios da Secretaria de Educação e Cultura , nas quantidades e qualidades conforme

relacionado no Termo de Referencia , anexo deste Edital, na modalidade Pregão n°

077/2017:

LOTE 01- TELAS P/ JANELAS DA UBS

Item Med. Quant. Descrição do Produto/Marca V. Unit. V. Global

01 10,55 MTS
Tela de mosquiteiro com perfil de
alumínio. Marca: Adecort

R$ 84,36 R$ 890,00

TOTAL R$ 890,00

LOTE 02- MATERIAIS DE VIDRAÇARIA P/ SEC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Item Med. Quant. Descrição do Produto/Marca V. Unit. V. Global

1. 20 MTS^
Espelho Nacional 4mm. Marca: Cebrace R$ 150,00 R$ 3.000,00

2. 04 Und. Espelho 0,50 x 2,00 com moldura de
madeira 0,4 cm largura. Marca:
Cebrace

R$ 220,00 R$ 880,00

3. 20 Mts2 Vidro incolor na^onal 3mm. Marca: Real
Vidros /' /

R$ 89,90 R$ 1.798,00



R.P VIDRAÇARIA LTDA- ME
CNPJ N" 08.995.475/0001-77

Rua Flanalto, tf 1169, Sala, Lot Bragadense, Pato Bragaão/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 3282-1125

4. 26 IVITS2 Vidro canelado nacional 3,7 m^. Marca:
Real Vidros

R$ 90,00 R$ 2.340,00

5. 20 MTS2 Vidro incolor temperado lOmm. Marca:
Temper Line

R$ 175,00 R$ 3.500,00

6. 20 MTS2 Vidro Escuro fume 10 mm. Marca:

Temper Line
R$ 280,10 R$ 5.602,00

7. 06 Und. Espelho 0,50 x 1,50, moldura de madeira
0,4cm de largura. Marca: Cebrace

R$ 190,00 R$ 1.140,00

8. 08 Und. Bate fecha v/v. Marca: JP R$ 45,00 R$ 360,00

9. 10 Und. Cilindro de fechadura porta de vidro
temperado. Marca: Stam

R$ 60,00 R$ 600,00

10. 20 Und. Cilindro de fechadura porta de madeira.
Marca: Stam

R$ 55,00 R$ 1.100,00

11. 10 Und. Cilindro de fechadura porta de ferro/lata.
Marca: Stam

R$ 55,00 R$ 550,00

12. 40 MTS Alumínio para estrutura de portas ou
lanelas de vidro. Marca: Alcoa

R$ 60,00 R$ 2.400,00

13 01 Und. Porta de correr medindo 2,51x2,20, 4
folhas, 2und. Fixa vidro incoior lOmm
com fechadura e 2 und. Simples, 02 und.
Trinco piso e todos os alumínios. Incluso
mão de obra e todos os acessórios
necessários para instalação. Marca:
Tampar line

R$ 1.300,00 R$ 1.300,00

14 02 Und. Porta de correr medindo 3,36x2,46, 02
und. Folhas, e 02 und. Fixa vidro incolor
lOmm com fechadura e 2 und. Chave

simples, 02 und. Trinco piso e todos os
alumínios. Incluso mão de obra e todos
os acessórios necessários para instalação.
Marca: Tamper line

R$ 1.800,00 R$ 3.600,00

15. 12 Und. Puxadores modelo S. Marca: JP R$ 75,00 R$ 900,00

16. 3,2 MTS2 Espelho 04 mm. Marca: Cebrace R$ 150,00 R$ 480,00

17. 05 Und. Espelho 0,50x1,50 com moldura alumínio
0,5 cm largura. Marca: Cebrace

R$ 190,00 R$ 950,00

TOTAL R$ 30.500,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 31.390,00 (trinta e um mil , trezentos e

noventa reais).

O prazo de validade da proposta de preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias a

contar do dia da sessão de recebim^to e abertura dos envelopes.



R,P VIDRAÇARIA LTDA- ME
CNPJN" 08.995,475/0001-77

Rtia Planalto, rf 1169, Sala, tot Bragaãense, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 3282-1125

Prazo de entrega: O prazo de entrega e instalação dos materiais objeto desta licitação

poderá ser feita de forma parcelada, mas uma vez solicitados a entrega e instalação

dos mesmos devera ser atendida em até 02(dois) dias úteis, diretamente no local

indicado.

Dados Bancários: Ag; 0715 C/c: 11.368-9 Banco Sicredi

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e

indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais,

aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos

sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações

das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior,

assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Rejala

RG no 4.968.860-1 SSP/PR

CPF 662,559.379-68

Sócio Proprietário



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.- 077/2017.

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n- 07112011.

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão

Presencial, tipo "menor preço global", o qual tem por objeto Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de tela tipo "mosquiteiro" em metros para manutenção da UBS e materiais de

vidraçaria para manutenção dos prédios da Secretaria de Educação e Cultura, com mão de obra
inclusa, conforme termo de referência anexo.

Como estabelecido no art. 4^ inciso I da Lei n® 10.520, de 17/07/2002, a convocação

das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local (Jornal O

Presente] n- 4408, no dia 12/05/17, Diário Oficial Eletrônico n- 1151, dell9/05/2017 e

TCE/PR de 12/05/2017, ficando definida a data de 29 de maio de 2017 as 08H20 para a

realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e
a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis
entre a data da última publicação e da reunião.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos

participantes, pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer

verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos
sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras

contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram
apresentados.

Analisando a Ata 084/2017 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identificou-se que apenas uma empresa compareceu ao certame,

conforme anotado em ata. A atuação empresarial desta é condizente com o objeto que se

pretende adquirir, sendo que a mesma apresentou todas as declarações. solicitadas. Pelo
conteúdo da ata não houve ilegalidade na sessão.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a

matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do
procedimento, nos termos do Relatório de Julgamento.

Pato Bragado/PR, 05de jiraw cje 20 L7.

S. Luft
'OAB/PR 56100

'ocuradora Municipol
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DETroiVIOLOGAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N^ 077/2017
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de metros de
tela tipo "mosquiteiro" para manutenção da UBS, e materiais de vidraçaria {espelhos, vidros, cilindros de
fechadura, alumínio, porta de correr e puxadores) para manutenção dos prédios da Secretaria de Educação e
Cultura.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregceira e autoriza a
Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da empresa R.P
VIDRAÇARIA LTDA, ao valor global para o Lote n^ 01 de R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais) e para o Lote n-
02 de 30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais), para fornecimento do objeto da licitação em pauta, nos termos
do Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório.

Pato Bragado - PR, em 29 de maio de 2017.

RROHDEN

Prefeitojdo Municípi*

PUBLICADO ÇDIÁRIO OFICIAL
N° iJ 6 ^

0^ I > FL.

Visto

PUBLICaO NO DIÁRIO OFICIAL
f) VMãwJx WÜ3NO

1Y]oJvc^
Visto ^
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